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CONTRATO CEDAE Nº 158/2025 (DSG) que entre si celebram a

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE), e a

CINÉTICA INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA.

A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS, sociedade de economia mista, com sede nesta Cidade,

na Av. Presidente Vargas, 2655 – Cidade Nova – CEP 20.210-030, registrada na JUCERJA sob n.º 5.000, em

14 de agosto de 1975, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 33.352.394/0001-04, neste ato por meio de seu

Diretor Presidente, Sr. AGUINALDO BALLON, e de seu Diretor de Saneamento e Grande Operação, Sr.

DANIEL BARBOSA OKUMURA, doravante denominada C E DA E , e a CINÉTICA INFRAESTRUTURA E

CONSTRUÇÕES LTDA., com sede a Avenida das Américas, 2.480 – Bloco 4 – Salas 137, 138 e 139 – Barra da

Tijuca – Rio de Janeiro - RJ - CEP 22640-101, inscrita no CNPJ sob o nº 00.615.133/0001-72, neste ato por

meio de seu Administrador, Sr. PEDRO OSÓRIO VARGAS DA SILVA FILHO, daqui por diante denominada

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato autuado no Processo Administra-vo SEI-

150017/007484/2025, mediante Dispensa de Licitação n. 094/2025 (DSG), realizado com fundamento no

art. 29, inciso XV, da Lei 13.303/2016, pela qual se regerá, bem como pelo Regulamento Interno de

Licitações e Contratos da CEDAE (RILC), pelos preceitos de direito privado, cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto o “SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL DO RESERVATÓRIO

CAIXA BAIXA DA ETA LARANJAL”, conforme autorizado em Resolução de Diretoria autuada sob o index

114672633 do processo administrativo de referência.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

2.1. O TERMO DE REFERÊNCIA (index 110685398), a Proposta da contratada (index 110789352), o
Cronograma =sico-Financeiro (index 110691516) e Matriz de Riscos (index 110691673) autuados no
processo administraIvo de referência obrigam as partes e complementam o presente ajuste, embora não
transcritos.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CEDAE

3.1. Constituem obrigações da CEDAE:

a – efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste Contrato;

b – emitir eventuais autorizações específicas para atuação junto a terceiros;
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c – fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, ligados ao

presente Contrato; e

d – nomear Comissão para o acompanhamento e para a aceitação provisória e definitiva do objeto.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. A CONTRATADA obriga-se a:

a - conduzir o objeto de acordo com o Termo de Referência e sua proposta técnica, bem como de acordo

com as normas aprovadas para sua execução, em estrita obediência às leis vigentes;

b – obedecer às normas do Projeto de Execução de Obras da CEDAE, tomando delas expresso

conhecimento;

c- responder pelos serviços que executar, na forma da lei;

d - prover os serviços com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho, devidamente

aprovado pela CEDAE;

e - providenciar e arcar com todos os seguros que forem legalmente exigidos para o exercício de suas

atividades;

f - comparecer, sempre que a CEDAE solicitar, para examinar e prestar esclarecimentos a problemas

relacionados com o objeto deste Contrato. A convocação deverá ser feita com, pelo menos, 48 (quarenta e

oito) horas de antecedência;

g- atender a todas as solicitações de natureza técnica, bem como os métodos de inspeção e controle

realizados pela CEDAE, assim como fornecer todos os dados e esclarecimentos solicitados em razão da

execução do objeto;

h- manter a CEDAE informada de todos os pormenores dos serviços contratados;

i- obedecer estrita e rigorosamente aos prazos de execução constantes deste Contrato;

j- nos casos em que houver necessidade, desInar um recinto apropriado no local de execução da

obra/serviço para abrigar o pessoal técnico da Fiscalização da CEDAE;

k- subsItuir qualquer membro da equipe de trabalho, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sempre que

houver motivo justo apresentado pela CEDAE;

l- prestar, sem ônus para a CEDAE, os serviços necessários à correção e revisão de falhas ou defeitos

verificados nos trabalhos executados;

m- submeter à prévia aprovação da CEDAE qualquer alteração de sua equipe técnica de trabalho;
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n- providenciar, antes do início dos serviços, o recolhimento da ART (Anotação de Responsabilidade

Técnica) dos responsáveis técnicos envolvidos na execução do objeto, conforme determina a Lei Federal nº

6.496 de 07/12/77;

o – na execução contratual, a gestão dos resíduos que eventualmente venham a ser gerados da totalidade

das aIvidades necessárias à implementação da obra em questão deverá seguir ao estabelecido nas

diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão de resíduos da construção civil da Resolução CONAMA

nº 307, de 05 de Julho de 2002, bem como o disposto no Decreto Estadual n. 43.629/2012 e o previsto no

art. 32, §1º da Lei n. 13.303/2016;

p – nos casos em que a C E D A E julgar necessário, disponibilizar as Memórias de Cálculos de

dimensionamento juntamente com o Projeto ExecuIvo, para fins de verificação de adequação da solução

adotada;

q- a CONTRATADA, em caso de obra, deverá apresentar para cada medição a respecIva memória de

cálculo, na qual deverá constar a indicação dos locais precisos da execução do objeto e das dimensões de

cada parte ou trecho do item medido, preferencialmente através de croqui;

q.1 – as medições serão realizadas com base no que fora efetivamente realizado pela CONTRATADA.

r- a CONTRATADA deverá se responsabilizar por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, fiscais,

tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como

por todos os gastos e encargos com material e mão de obra necessários à completa realização do escopo

desta contratação, até seu aceite definitivo;

s- a CONTRATADA deverá observar o cumprimento do quanItaIvo de pessoas com deficiência, esIpulado

pelo art. 93 da Lei Federal nº 8.213/91, bem como as demais normas referentes à acessibilidade previstas

no Decreto Federal n. 5.296/2004;

t– na forma da Lei Estadual n. 7.258/2016, a empresa com 100 (cem) ou mais empregados alocados a este

contrato estará obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus postos de

trabalho com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência habilitadas, na seguinte

proporção: (i) – até 200 empregados = 2%; (ii) de 201 a 500 empregados = 3%; (iii) de 501 a 1.000

empregados = 4%; (iv) de 1.001 em diante = 5%;

u- a CONTRATADA deverá apresentar todos os documentos de habilitação exigidos como condição à

assinatura do contrato, fazendo-o sempre que vencidos no curso da contratação, ou em observância ao

Enunciado n. 29 PGE/RJ;

v – no caso de obras, a CONTRATADA deverá manter um DIÁRIO no local, transferindo à propriedade da

CEDAE, ao final, todas as plantas e desenhos relativos ao objeto; e

w - nos termos do art. 927 e 944 do Código Civil, a CONTRATADA poderá ser civilmente responsabilizada

pelos prejuízos causados à CEDAE ou a terceiros quando decorrentes da execução defeituosa da
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obra/serviço executado, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou

pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração.

Parágrafo Primeiro - Os materiais entregues e os serviços executados deverão ter garanIas mínimas de 02

(dois) anos contados a parIr do recebimento ou aceite dos serviços pela Comissão de fiscalização da

CEDAE.

Parágrafo Segundo - A garanIa deverá incluir a subsItuição de materiais defeituosos ou a correção de

falhas decorrentes de execução inadequada dos serviços de fabricação e/ou falhas de material, sem ônus

para a CEDAE.

Parágrafo Terceiro -  A CONTRATADA, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na

execução dos serviços, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenIcidade destes,

obrigando-se a subsItuir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verifiquem vícios,

defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório,

correndo este custo por sua conta.

Parágrafo Quarto - O aceite dos produtos pela Contratante não exclui a responsabilidade civil por vícios de

quanIdade ou qualidade do produto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no Edital ou

atribuídas pelo fornecedor.

Parágrafo Quinto - Em caso de recusa dos materiais, o fornecedor será noIficado e deverá promover a

retirada e a substituição desses, no prazo estabelecido na notificação.

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO

5.1. É facultado à CEDAE exercer ampla fiscalização sobre o objeto do presente Contrato, diretamente ou

por intermédio de prepostos devidamente credenciados, aos quais a CONTRATADA prestará a assistência

requerida, facultando-lhe o acesso em qualquer fase, época e local onde se processarem as tarefas

relacionadas com o desenvolvimento de seu escopo.

5.2. A fiscalização da CEDAE não eximirá a CONTRATADA de sua total e exclusiva responsabilidade quanto

ao prazo e qualidade do objeto entregue.

5.3. Na forma da Lei Estadual n. 7.258/2016, se procederá à fiscalização do regime de cotas de que trata a

alínea “t”, da cláusula quarta, realizando-se a verificação do cumprimento da obrigação assumida no

contrato.

5.4. No caso de obra, a CONTRATADA fornecerá e manterá um DIÁRIO com todas as folhas devidamente

numeradas e rubricadas pelo seu representante e pela Fiscalização da CEDAE, no qual serão

obrigatoriamente registrados:

I – pela CONTRATADA:

a) as condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;
b) as falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;
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c) as consultas à Fiscalização;
d) as datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma aprovado;
e) os acidentes ocorridos no decurso do trabalho;
f) as respostas às interpelações da Fiscalização;
g) a eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra;
h) outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devam ser objeto de registro;

II – pela Fiscalização:

a) o atestado da veracidade dos registros efetuados pela CONTRATADA;
b) o juízo formado sobre o andamento da obra, tendo em vista os projetos, especificações, prazos e
cronogramas;
c) as observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA;
d) as respostas às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA;
e) as restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da
CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;
f) a determinação de providências para o cumprimento do projeto e especificações;
g) outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente aos trabalhos de fiscalização.

5.5. Ao final da obra, o Diário referido será transferido à propriedade do CEDAE.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO

6.1. O objeto deverá estar concluído no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data indicada na

Ordem de Início para a execução, que poderá ser emiIda antes da assinatura do contrato, desde que

observados os requisitos do art. 158-a, §§1º ou 2º do RILC.

6.2. O decurso do prazo esIpulado não acarretará, por si só, a resolução do ajuste, conInuando as partes

contratualmente obrigadas até que se opere o aceite definiIvo do objeto, respondendo a CONTRATADA

pela mora a que der causa.

CLÁUSULA SÉTIMA - VALOR DO CONTRATO

7.1. A CONTRATADA se obriga a executar o objeto, em regime de execução de empreitada por preço

global, pelo valor total de R$ 14.870.000,00 (quatorze milhões, oitocentos e setenta mil reais) , conforme

proposta autuada sob o index 110789352 do processo administrativo de referência, abaixo reproduzida:
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7.2. O preço ajustado no item anterior desta Cláusula inclui o lucro, todos os custos e tributos dos serviços,

sejam diretos ou indiretos, responsabilizando-se a CONTRATADA por toda e qualquer despesa ainda que

não prevista textualmente neste Contrato, inclusive a que decorrer de ato ou fato que implique em

transgressão ou inobservância de qualquer disposiIvo legal ou regulamentar, federal, estadual ou

municipal.

7 . 3 . As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações

orçamentárias, para o corrente exercício de 2025, assim classificados:

Programa de Trabalho: 1201671663

Conta Contábil: 161190002

Fonte de Recursos: 10

Código Orçamentário: 44905105

Centro de Custos: DG00040000

ID da Reserva Orçamentária: 2025001348

7.4. Eventuais despesas relativas a exercícios futuros correrão por conta das respectivas dotações

orçamentárias, e serão empenhadas no início de cada exercício financeiro.

7.5 - Nas contratações em que se verificar a ocorrência do fato gerador do ICMS, a CONTRATADA não
estabelecida no Estado do Rio de Janeiro ficará responsável pelo recolhimento do diferencial de alíquota
que vier a incidir nas operações interestaduais, nos termos do ArIgo 155, Parágrafo 2º, inciso VIII, alínea
“b” da CF 1998.

CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE

8.1. A CONTRATADA declara-se ciente e de acordo com o fato de que os preços previstos nesta contratação
serão fixos e irreajustáveis durante todo o contrato.

CLÁUSULA NONA - RESPONSABILIDADE TÉCNICA

9.1. Os serviços objeto deste Contrato deverão ser executados sob a direção e responsabilidade dos

profissionais indicados pela CONTRATADA em sua habilitação técnica, cabendo à área demandante a

verificação do vínculo de que trata o §1º do art. 98 do RILC . Estes profissionais responderão tecnicamente

pelo o que vier a ser executado e representarão a CONTRATADA em suas relações com a CEDAE.

9.2. . Os Responsáveis Técnicos acompanharão as obras ou serviços no local de sua execução, e ficarão

responsáveis até sua entrega final. A subsItuição ou inclusão de Responsáveis Técnicos poderá ser feita

por aposIlamento, com a indicação de outro profissional de igual lastro de experiência e capacidade, cuja

aceitação ficará condicionada à exclusivo critério da CEDAE.

9.3. Os Responsáveis Técnicos indicados deverão figurar como tal na ART - Anotação de Responsabilidade

Técnica, de que trata o item 10.10 deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - MEDIÇÃO, FATURAMENTO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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10.1. Os pagamentos das faturas serão realizados na forma do cronograma [sico-financeiro autuado sob o

index 110691516 do processo administraIvo de referência, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos

contados do adimplemento das obrigações da CONTRATADA, observando as datas fixadas no calendário

previsto na OS n. 16.088-00 de 2022.

10.1.1. Considera-se adimplemento a execução da parcela/etapa da obra ou serviço de engenharia

acompanhada da nota fiscal/fatura e dos demais documentos exigidos como condição ao pagamento (ver

item 10.10 e 10.11 do contrato). Ao adimplemento será dado recibo, nos termos art. 191, §1º do RILC.

10.1.2. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, por culpa exclusiva da CEDAE, sofrerão a

incidência de atualização financeira pelo IGP-M e juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês,

calculados “pro rata die”, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste contrato (assim

considerados os pagamentos realizados fora das datas previstas na OS n. 16.088-00 de 2022, por

solicitação da contratada) serão feitos mediante desconto de 2% (dois por cento) ao mês, também

calculados “pro rata die”. Não correrão juros e atualização durante o período de suspensão mencionado no

item 10.7.

10.2. Os pagamentos devidos em decorrência deste Contrato serão efetuados mediante crédito em conta

bancária indicada pela CONTRATADA no banco BRADESCO, ficando autorizada a indicação de outra conta

somente quando justificada tal impossibilidade.

10.3. A Fiscalização, de comum acordo com a CONTRATADA, estabelecerá a programação do que deverá

ser executado no mês seguinte, tendo por base as metas do cronograma [sico-financeiro contratual e as

necessidades do objeto contratado.

10.4. Ao final de cada período, a Fiscalização procederá à verificação do avanço da implantação e do

cumprimento das metas mínimas do cronograma físico-financeiro contratual.

10.5. A CONTRATADA fará a emissão da medição/fatura dos serviços realizados e dos fornecimentos de

materiais e equipamentos considerados aceitos pela Fiscalização, observando o cronograma [sico-

financeiro contratual, cujos percentuais limitarão os valores dos serviços medidos.

10.5.1. Os serviços relaIvos à administração local da obra serão pagos com o mesmo percentual de

execução da obra, quando das medições.

10.6. De posse da documentação apresentada pela CONTRATADA, a Comissão de Fiscalização atestará, na

forma prevista no art. 90, §3º, da Lei Estadual nº 287/1979, a documentação e a qualidade do objeto

contratado, a partir de quando será possível a realização do pagamento, conforme art. 191, §3º do RILC.

10.7. A necessidade de providências por parte da CONTRATADA em relação à medição realizada, ou em

relação ao conteúdo da documentação apresentada, importará em suspensão da contagem do prazo para

pagamento, não correndo juros e/ou atualização neste período.

10.7.1. No caso da não concordância com apenas parte da medição, a Fiscalização liberará o valor não
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controverIdo, noIficando a CONTRATADA para providências quanto às pendências do restante da

medição.

10.8. A CEDAE não se responsabilizará pelo pagamento de medições de serviços executados em

quanIdades superiores às fixadas na EsImaIva Orçamentária, salvo quando expressamente determinadas

pela Fiscalização.

10.9. Toda fatura fará menção específica à medição na qual a mesma se baseia.

10.10. A liberação do primeiro pagamento ficará condicionada à entrega, pela CONTRATADA, do

comprovante de pagamento da ART-ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA.

10.11. O pagamento das notas fiscais relaIvas às etapas dos serviços de engenharia/obras executados

ficarão condicionados à apresentação dos seguintes documentos:

I) Para todos os casos de obras, bem como para os serviços de engenharia que possuírem mão de obra

alocada à disposição da CEDAE, em suas dependências ou fora dela:

a) medição/detalhamento que fora executado;

b) prova de pagamento das verbas salariais, com eventuais horas extraordinárias executadas no período,
que deverá ser apresentada até o quinto dia útil seguinte;

c) folha de pagamento exclusiva para o objeto da contratação, conforme preconizado no parágrafo 5º do
art. 31, da Lei nº 8.212/91;

d ) Prova de pagamento em dia do vale-transporte e do auxílio alimentação de seus empregados, que
poderá ser feita por meio de declaração emitida pela CONTRATADA;

e) Prova de Anotação nas Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPS) de seus empregados, que será
feita apenas no início da contratação, como condição ao primeiro pagamento, tornando-se necessária a
repetição desta prova apenas no caso de substituição do empregado;

f) Cópias das Guias de Recolhimento mensal do FTGS (GFIP) e INSS (GPS);

g) comprovante da declaração das contribuições a recolher à Previdência Social e a outras EnIdades e
Fundos por FPAS; e

h) declaração de que se encontra cumprindo o regime de quotas da Lei Estadual n. 7.258/2016, quando
enquadrada na situação prevista na cláusula quarta, letra “t”, deste instrumento .

II) Para os demais serviços de engenharia que não possuírem mão de obra alocada à disposição da
CEDAE:

a) medição/detalhamento que fora executado; e

b) declaração de que se encontra cumprindo o regime de quotas da Lei Estadual n. 7.258/2016, exigível
somente quando a CONTRATADA esIver enquadrada na situação prevista na cláusula quarta, letra “t”,
deste instrumento.
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10.12. A ausência de qualquer dos documentos exigidos para a realização dos pagamentos, conforme itens

I e II da cláusula 10.11, impedirá a obtenção do recibo de adimplemento pela CONTRATADA, nos termos

do art. 191 do RILC.

10.12.1. Apenas quando vencidas, as seguintes cerIdões deverão ser apresentadas juntamente com a

documentação acima: (i) CerIdão NegaIva de Tributos Federais e Contribuições Previdenciárias, emiIda

conjuntamente pela Secretaria de Fazenda Nacional e pela Procuradoria da Fazenda Nacional (PFN); (ii)

CerIdão comprobatória da regularidade com o recolhimento das verbas do FGTS, emiIda pela Caixa

Econômica Federal; e (iii) CNDT, emiIda pelo TRT. O descumprimento dessa exigência não impedirá a

obtenção do recibo de adimplemento e a realização dos pagamentos; entretanto, sujeitará a CONTRATADA

às disposições dos itens 10.13 a 10.14.

10.13. Será assinalado à CONTRATADA o prazo de 10 (dez) dias para a regularização da documentação

pendente, bem como para a apresentação de sua defesa prévia.

10.14. Expirado o prazo constante do item acima sem que tenham sido tomadas as providências cabíveis,

ou sendo rejeitados os argumentos apresentados em defesa pela CONTRATADA, será aplicada a ela

penalidade de advertência. Permanecendo a inadimplência total ou parcial em virtude de ausência de

qualquer dos documentos referidos, o contrato será rescindido com a aplicação da penalidade de

suspensão prevista na alínea “c” da cláusula 14.1.

10.15. A fatura final deverá corresponder, no mínimo, a 10% (dez por cento) do valor do Contrato, e só

será processada após a aceitação provisória da obra/serviço de engenharia.

10.16. A CEDAE poderá uIlizar os créditos da CONTRATADA para efetuar os pagamentos dos salários e

demais verbas trabalhistas e previdenciárias devidas por ela a seus empregados, fazendo-o diretamente ou

por meio de aprovisionamento em conta vinculada, na forma prevista no art. 19-a, I, da IN/SLTI/MP

2/2008, com redação dada pela IN/SLTI/MP 6/2013, quando não for possível a realização dos pagamentos

diretamente pela CEDAE.

10.17. Todos os documentos mencionados nesta cláusula ficarão autuados no processo administraIvo
referente à contratação, bem como no processo de prestação de contas que deverá ser aberto em virtude
da OS “E” nº 14.695/2017.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - GARANTIA CONTRATUAL

11.1. A CONTRATADA deverá prestar garanIa contratual, optando por uma das modalidades previstas no

art. 70, §1º da Lei 13.303/2016.

11.2. O comprovante deverá ser apresentado na Tesouraria da CEDAE, no 6º andar do prédio Sede, no

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da assinatura do instrumento.

11.3. A garanIa deverá ser prestada em percentual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do

contrato, com exceção apenas da caução em dinheiro, que poderá ser prestada em percentual inferior,
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correspondente a 1,5% (um e meio por cento).

11.4. A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação.

11.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

I. Todos os prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

II. Multas punitivas aplicadas à CONTRATADA;

III. Prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do

contrato;

IV. Obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA.

11.6. Se a CONTRATADA optar pelo “seguro-garanIa”, deverá prestá-lo na modalidade “Seguro-garantia

do Construtor, do Fornecedor e do Prestador de Serviço”, com cláusula específica indicando a cobertura

adicional de obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não honradas pela CONTRATADA.

11.7. Se da contratação resultar a transferência da posse direta de bens da CEDAE à CONTRATADA, em

valor total superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), será exigido, ainda, o seguro mul�rriscos

básico, que conterá as seguintes coberturas adicionais mínimas: Danos Elétricos, Subtração de Bens e

Mercadorias, Responsabilidade Civil de Operações, Responsabilidade Civil do Empregador, Equipamentos

Estacionários e Móveis, cuja cobertura alcançará o valor total dos bens entregues.

11.8. A garanIa somente poderá ser liberada após o recebimento definiIvo do objeto, cabendo à

CONTRATADA formular tal solicitação.

11.9. A garanIa que não for prestada em dinheiro deverá ser firmada com prazo de validade superior à

vigência do contrato administrativo em, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias.

11.10. A CONTRATADA se declara ciente de que as alterações de valor e/ou de prazo efetuadas no

contrato importarão na necessidade de reforço e/ou prorrogação da garanIa prestada, não se eximindo a

CONTRATADA desta responsabilidade mesmo quando silente o aditivo formalizado.

11.11. Nos casos em que os valores das multas vierem a ser descontados da garantia, seu valor original será

recomposto no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, sob pena de multa e/ou de rescisão administraIva

do contrato.

11.12. A garanIa que for prestada na modalidade fiança bancária deverá ser apresentada conforme

modelo constante do Anexo VII da OS n. 14.927/2017.

11.13. O atraso da CONTRATADA em prestar ou revalidar a garanIa autorizará a CEDAE a promover o

bloqueio dos pagamentos devidos até o limite máximo de 5% (cinco por cento) do valor do contrato. Uma

vez prestada a garantia, ela substituirá o bloqueio.
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11.14. O bloqueio efetuado com base no parágrafo anterior não gerará direito a nenhum Ipo de

compensação financeira à CONTRATADA.

11.15. A CEDAE se resguarda o direito de pleitear em juízo as perdas e danos que não puderem ser

reparados através da garantia prestada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

12.1. A CEDAE poderá, a qualquer tempo e a seu critério, determinar por escrito a suspensão do objeto em

andamento. A suspensão se tornará efeIva 30 (trinta) dias após o recebimento desta determinação pela

CONTRATADA.

12.2. A CEDAE poderá deixar de expedir Ordem de Execução – OEX, em função da indisponibilidade dos

recursos indispensáveis à execução das obras, ou ainda se a CONTRATADA não Iver terminado ou

imprimido, à OEX anterior, ritmo e qualidade aceitáveis pela Fiscalização da CEDAE. Nestes casos, não

assisIrá à CONTRATADA direito a indenização, reembolso ou compensação de qualquer espécie, exceto

quanto ao pagamento de serviços executados, entregues e aceitos pela Fiscalização.

12.3. As Ordens de Execução emitidas pela CEDAE e aceitas pela CONTRATADA integrarão este Contrato.

12.4. A Coordenação Geral dos trabalhos da CONTRATADA ficará localizada, obrigatoriamente, no

município do Rio de Janeiro ou em outro Município do Estado do Rio de Janeiro, a juízo da CEDAE.

12.5. Deverá ser obedecida a orientação da Fiscalização da CEDAE na execução dos serviços.

12.6. Na execução das obras objeto deste Contrato serão obedecidas: as Especificações Técnicas, o Projeto

e os demais elementos fornecidos pela Fiscalização; as Normas Técnicas da ABNT e, no que couber, as

disposições legais e regularmente em vigor, especialmente as relacionadas com execução, fiscalização,

fornecimento, aceitação, conservação, penalidades, rescisão de contratos, pagamentos, medição de

serviços e normas técnicas.

12.7. Na execução do objeto contratual serão seguidas as normas do Regulamento Interno de Licitações e

Contratos da CEDAE (RILC), bem como os disposiIvos da CEDAE-DPO-1, cujas cópias poderão ser

adquiridas na Coordenação de Licitações de Obras e Serviços de Engenharia, à Avenida Presidente Vargas,

2655 – 7º andar, no horário de 9:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas.

12.8. Todas as despesas relaIvas a serviços noturnos, inclusive as referentes à iluminação, correrão por

conta exclusiva da CONTRATADA.

12.9. A CONTRATADA se responsabilizará, por si e seus sucessores, por todos e quaisquer danos e/ou

prejuízos que, a qualquer _tulo, causar à CEDAE, ao Estado do Rio de Janeiro e/ou terceiros, em

decorrência da execução dos serviços objeto deste contrato.

12.10. A CONTRATADA se obriga a cumprir as determinações da Lei nº 6514 de 22 de Dezembro de 1997 e

da Portaria nº 3214 de 08 de junho de 1978 e suas Portarias modificadoras, que aprovam as Normas
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Regulamentadoras do Capítulo V, Título II, da CLT, relativas à Segurança e Medicina do Trabalho.

12.10.1. Todos os empregados da CONTRATADA deverão trabalhar com Equipamento de Proteção

Individual (EPI), tais como capacetes, botas, capas, óculos e demais equipamentos adequados para cada

Ipo de serviço que esIver sendo desenvolvido. A Fiscalização poderá paralisar os serviços enquanto tais

empregados não esIverem protegidos, O ônus da paralisação correrá por conta da CONTRATADA,

mantendo-se inalterado o prazo de execução do serviço.

12.11. No decorrer da execução dos serviços, será exigida uma execução mínima que, aos preços

contratuais, corresponda às etapas mensais estabelecidas pela CONTRATADA no cronograma [sico

financeiro contratual, em percentagens acumuladas em relação ao valor total das obras contratadas.

12.11.1. Caso as etapas mensais não sejam cumpridas pela CONTRATADA, após a verificação da

Fiscalização da CEDAE será pago à CONTRATADA somente o que houver sido efetivamente executado.

12.12. Todos os materiais/equipamentos empregados na execução das obras/serviço de engenharia

deverão ser de primeira qualidade e novos, sujeitando-se a CONTRATADA à realização dos ensaios/testes,

de Controle de Qualidade, determinados pela Fiscalização.

12.13. Em todos os casos em que a execução dos serviços, por moIvos imputáveis à CONTRATADA,

ocasionar prejuízos aos serviços já executados, a CONTRATADA arcará com os custos de restauração para

recolocá-los em suas condições originais.

12.14. A CONTRATADA responderá de maneira absoluta e inescusável pelos serviços, assumindo inteira,

total e exclusiva responsabilidade pela sua execução e qualidade técnica.

12.15. A CONTRATADA se obriga a cooperar com as demais contratadas da CEDAE, entrosando-se com

elas, a fim de que todos os serviços se desenvolvam conforme a programação estabelecida para cada uma.

Quaisquer entendimentos entre as diversas contratadas serão feitos, por escrito, sempre através da

Fiscalização.

12.16. A CONTRATADA deverá refazer aquilo que for rejeitado pela Fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO

13.1. A subcontratação do serviço será permiIda desde que prévia e expressamente autorizada pela

CEDAE, respeitado o limite de 25% (vinte e cinco por cento)  do objeto contratual, para os serviços de

mergulho, indicados nos subitens 3.1.4 e 3.1.5 do Termo de Referência, restando vedada sua ocorrência na

parcela principal ou de maior relevância do contrato.

13.2 . Não será permi�da a subcontratação de empresa ou consórcio que tenha par�cipado do

procedimento licitatório do qual se originou a contratação ou, direta ou indiretamente, da elaboração de

projeto básico ou executivo.

13.3. A CONTRATADA será responsável, para todos os fins, pela execução e fiscalização da parcela do
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objeto contratual executada pelo subcontratado, não havendo qualquer prejuízo de suas responsabilidades

contratuais e legais em razão da subcontratação.

13.4. A CONTRATADA deverá apresentar documentação do subcontratado comprovando sua qualificação

técnica necessária à execução da parcela da obra ou do serviço que será objeto da subcontratação.

13.5. Compe�rá à Comissão de Fiscalização a verificação dos documentos mencionados, dos limites da

subcontratação estabelecidos no edital e no contrato e das condições impedi�vas constantes do art. 78,

§2°, da Lei nº 13.303/2016.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer

inadimplemento ou infração contratual, sujeitará a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil

ou criminal que lhe couber, às penalidades seguintes:

a) advertência;

b) multa de mora e multa administraIva, previstas no art. 4º, §§1º e 2º do Procedimento de Aplicação de

Sanções; e

c) suspensão temporária da parIcipação em licitação e impedimento de contratar com a CEDAE por prazo

não superior a 2 (dois) anos.

14.2. A sanção administraIva deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade da falta

cometida.

14.3. Todas as sanções previstas no caput desta cláusula serão impostas pelo Diretor responsável, na forma

do art. 22, parágrafo primeiro, do Procedimento de aplicação de sanções da CEDAE.

14.4. A multa administra-va, prevista na alínea “b” do item 14.1, será aplicada à CONTRATADA pelo

descumprimento de suas obrigações acessórias, observando o que segue:
i) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada de acordo com a gravidade da infração e
proporcionalmente às parcelas não executadas, a contar da data da infração, com observância do previsto
no art. 5-A do Procedimento de Aplicação de Sanções (PAS);

i.1.) Nas infrações comeIdas após o encerramento do contrato, a base de cálculo será o valor da
contratação.

ii) nas reincidências específicas, deverá corresponder, no mínimo, ao dobro do valor da que Iver sido
inicialmente imposta;

iii) O somatório das multas administraIvas deverá observar o limite de 20% (vinte por cento) do valor do
contrato ou do empenho.

iv) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade; e

v) não tem caráter compensatório, não se confundindo, portanto, com as multas por atraso, com a multa
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rescisória e com a multa prevista na cláusula vigésima quarta, que poderão ser aplicadas cumulaIvamente

à multa administrativa.

14.5. A suspensão temporária da parIcipação em licitação e impedimento de contratar, prevista na alínea

“c”, do item 14.1, será aplicada nos casos descritos pelo art. 9º do Procedimento de Aplicação de Sanções

da CEDAE, e não poderá exceder a 2 (dois) anos.

14.6. A aplicação das penalidades acima referidas, em virtude das infrações contratuais retro mencionadas,

não importará em renúncia, por parte da CEDAE, da faculdade de declarar rescindido o contrato, se assim

entender conveniente ao interesse público.

14.7. O atraso injusIficado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a CONTRATADA à multa

de mora por dia útil que exceder ao prazo estipulado, conforme percentuais abaixo:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente à
parte inadimplente, até o limite de 9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso; e

b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente
à parte inadimplente, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, até o limite máximo de 20%.

14.8. As multas porventura aplicadas serão consideradas dívidas líquidas e certas, ficando a CEDAE

autorizada a descontá-las das garanIas prestadas, e caso estas sejam insuficientes, dos pagamentos

devidos à CONTRATADA; ou ainda, quando for o caso, cobrá-las judicialmente, servindo para tanto, o

instrumento contratual como título executivo extrajudicial.

14.9. A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação de defesa.

14.9.1. A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 10 (dez) dias úteis, na forma prevista no

art. 26, §§ 3º e 5º do Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE.

14.10. Será emiIda decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente,

devendo ser apresentada a devida moIvação, com a demonstração dos fatos e dos respecIvos

fundamentos jurídicos.

14.11. Todas as multas previstas neste contrato, incluindo a rescisória e a prevista na cláusula 24.8, serão

somadas quando aplicadas cumulativamente, e terão como limite seus respectivos percentuais máximos.

14.12. O Procedimento de Aplicação das Sanções (PAS) da CEDAE encontra-se disponível para consulta no
link https://cedae.com.br/regulamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão com as consequências

cabíveis.

15.2. A rescisão contratual poderá ocorrer por:

I – ato unilateral e escrito, quando verificada a ocorrência de qualquer das situações descritas no art. 222
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do RILC;

II- acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de contratação, desde que seja vantajoso à

CEDAE; ou

III – decisão judicial ou arbitral.

15.3. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente moIvados nos autos do processo

administraIvo que ensejou a contratação, sendo assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e

ampla defesa.

15.4. Quando a rescisão ocorrer por interesse exclusivo da CEDAE, sem que haja culpa da CONTRATADA,

esta será ressarcida dos prejuízos que houver sofrido.

15.5. A rescisão por ato unilateral acarretará as seguintes consequências:

I – a assunção imediata do objeto contratado pela CEDAE, no estado e local em que se encontrar; e

II – aplicação de multa rescisória, no percentual de 10% (dez por cento) calculada sobre a parcela não-

executada do contrato, devidamente reajustada, bem como a execução da garanIa contratual e/ou a

utilização dos créditos decorrentes do próprio contrato, no caso de culpa da CONTRATADA.

15.6. A CEDAE se reserva ao direito de cobrar indenização suplementar em juízo se ficar constatado que o

prejuízo causado foi superior ao valor da multa rescisória aplicada, conforme autorização conIda no art.

416, parágrafo único, in fine, do Código Civil.

15.7. A rescisão contratual por acordo entre as partes será da competência das mesmas autoridades

referidas no art. 25 do RILC; enquanto a rescisão unilateral ficará a cargo do Diretor responsável pela

contratação, conforme art. 15 do Procedimento Interno de Sanções da CEDAE.

15.8. A CONTRATADA concorda previamente em aceitar eventual redução qualitativa ou quantitativa de itens,
ou a rescisão unilateral do contrato, fundamentada na redução das operações da CEDAE que decorram de
processos de concessão dos serviços de saneamento à iniciativa privada pelos municípios remanescentes,
renunciando, desde já, a qualquer indenização ou compensação por perdas e danos, devendo ser observada a
antecedência mínima de 30 (trinta) dias para comunicação por parte da CEDAE

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR

16.1. Se a CONTRATADA ficar temporariamente impedida de cumprir suas obrigações, no todo ou em

parte, em consequência de caso fortuito ou de força maior, deverá comunicar o fato de imediato à

Fiscalização da CEDAE e ratificar por escrito a comunicação, informando os efeitos danosos do evento.

16.2. Constatada a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ficarão suspensas tanto as obrigações

que a CONTRATADA ficar impedida de cumprir, quanto a obrigação de a CEDAE remunerá-las.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ENCARGOS CONTRATUAIS

17.1. A CONTRATADA será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações fiscal,

comercial, trabalhista e previdenciária que incidam ou venham a incidir sobre o presente Contrato, os quais
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correrão por sua exclusiva conta.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ALTERAÇÃO CONTRATUAL

18.1. Desde que não se altere a natureza do objeto, o contrato poderá ser modificado por acordo entre as

partes, através de termo aditivo, conforme disposições contidas no art. 207 do RILC.

18.2. Os contratos celebrados nos regimes de “empreitada por preço unitário”, “empreitada por preço

global”, “contratação por tarefa”, “empreitada integral” e “contratação semi-integrada” somente poderão

ser alterados nos casos e na forma admitida nos artigos 42, §1°, IV, e 81 da Lei nº 13.303/2016.

18.3. O contrato cujo regime de execução for a “contratação integrada” não será passível de alteração,

exceto quando esta possibilidade esIver expressamente prevista em sua matriz de riscos e não decorrer de

eventos supervenientes alocados como de responsabilidade da contratada, conforme §8º do art. 81 da Lei

nº 13.303/2016.

18.4. Quando houver necessidade de alteração do contrato para a inclusão de itens novos, estes serão

definidos com base nos preços da tabela EMOP (ou em outro sistema que Iver sido uIlizado como

referencial em caso de ausência da tabela EMOP) vigentes à época da esImaIva orçamentária,

considerando-se em sua cotação os descontos oferecidos pela CONTRATADA em sua proposta, bem como

a taxa de BDI especificada no orçamento-base da licitação/contratação (quando houver BDI), atualizados

financeiramente pelo índice contratualmente previsto.

18.5. Em não sendo possível idenIficar o preço pelo método definido no item anterior, a CEDAE se guiará

pelo disposto no art. 35, inciso I, letra “a” do RILC, aplicando-se ao preço apurado o desconto ofertado pela

CONTRATADA, sem atualização financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO CONTRATO PELA SUPRESSIO

19.1. O atraso, tolerância ou omissão por parte da CEDAE no exercício de quaisquer direitos que lhe

assistem na forma deste contrato, em geral, não poderão ser interpretados como novação ou renúncia a

tais direitos, podendo a CEDAE exercitá-los a qualquer tempo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO RECURSO AO JUDICIÁRIO

20.1. As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as perdas

e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à garanIa prestada

ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CEDAE, que não comportarem cobrança amigável,

serão cobrados judicialmente.

20.2. Caso a CEDAE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que lhe for devido, a

CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez

por cento) sobre o valor do li_gio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e

honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA - CASOS OMISSOS
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21.1. Os casos omissos serão resolvidos conforme disposto na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA ACEITAÇÃO PROVISÓRIA DO OBJETO

22.1. O objeto do contrato será recebido provisoriamente ao final do contrato, da seguinte forma:

22.2. Será emiIdo um TERMO DE ACEITAÇÃO PROVISÓRIA (doc. Referente ao ANEXO I da Ordem de

Serviço n. 16.107-00/2024) antes da liberação do pagamento da úlIma parcela/etapa prevista no

cronograma físico-financeiro do contrato.

22.3. A CONTRATADA deverá comunicar à CEDAE que o objeto pactuado se encontra em condições de ter

sua posse transferida ou o resultado dos serviços executados entregue, mesmo quando exisIrem ressalvas

quanto ao cumprimento das obrigações contratuais por parte da CEDAE. A comunicação deverá ser feita,

preferencialmente, de forma digital pelo PeIcionamento Intercorrente, realizado através do Sistema

Eletrônico de Informações – SEI-RJ, uIlizando a Tipologia “Carta” (com a indicação do processo

administraIvo da contratação), podendo realizar-se, também, por meio de correspondência eletrônica.

Caso a contratada não possua cadastro no SEI, este deverá ser realizado seguindo as orientações do

seguinte link: https://portalsei.rj.gov.br/usuarioexterno.

22.4. Em casos excepcionais, mediante autorização expressa e moIvada pelo Gerente do Contrato, a

CONTRATADA poderá protocolar Registro de Documentos (RD) na Sede da CEDAE, acompanhada de toda a

documentação exigida.

22.5. As ressalvas que porventura existam deverão ser consignadas na manifestação da CONTRATADA, que

será encaminhada juntamente com a fatura relaIva à úlIma medição e os demais documentos exigidos no

contrato como condição à realização dos pagamentos.

22.6. Uma vez apresentada toda a documentação mencionada no item anterior e constatada sua

regularidade pela Comissão de Fiscalização, o recibo de adimplemento referente à úlIma etapa/parcela

será fornecido à CONTRATADA. O representante da CEDAE não poderá conceder o recibo de

adimplemento se houver irregularidade em qualquer um dos documentos mencionados.

22.7. Se após 10 (dez) dias contados a parIr da conclusão da úlIma etapa/parcela, a CONTRATADA ainda

não Iver efetuado a comunicação da condição de transferência de posse do objeto pactuado ou do

resultado dos serviços executados à CEDAE, o Gerente do contrato a noIficará para o cumprimento desta

obrigação, informando sobre as consequências do inadimplemento de suas obrigações e da permanência

da situação de suspensão do prazo para pagamento. A comunicação de que trata esta cláusula ocorrerá

preferencialmente por meio eletrônico, podendo ocorrer também por meio de carta registrada.

22.8. PersisIndo a recusa da CONTRATADA em se manifestar mesmo após a noIficação recebida, o prazo

de pagamento referente à última fatura seguirá suspenso.

A veracidade e a correção das informações apresentadas pela CONTRATADA serão verificadas observando

o procedimento descrito a partir do item 2.5 da OS n.16.107-00 de 27 de Junho de 2024.
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22.9. Caso não seja constatada nenhuma incorreção, defeito ou pendência no objeto executado, a emissão

do Termo de Aceitação Provisória, assinado pelas partes, ocorrerá em até 30 (trinta) dias do recebimento

da comunicação da CONTRATADA. Uma vez verificado algum problema, será aberto novo prazo de 30

(trinta) dias para que a CONTRATADA efetue sua correção (o que será feito observando o procedimento

descrito no item 2.6.1 da OS n. 16.107-00/2024), hipótese em que o prazo para a emissão do Termo de

Aceitação Provisória só passará a ser contado a parIr da emissão do Parecer Conclusivo da Comissão de

Fiscalização.

22.10. A aceitação provisória poderá ser dispensada nas hipóteses mencionadas no item 5 da OS n. 16.107-

00 de 2024, caso em que será substituída pela emissão de simples “recibo”.

22.11. A Comissão de Fiscalização deverá fornecer à CONTRATADA, se por ela solicitado, a Ordem de Serviço

n. 16.107-00/2024, que disciplina o recebimento provisório e definitivo nos contratos da CEDAE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA ACEITAÇÃO DEFINITIVA DO OBJETO

23.1. O objeto do contrato será recebido definitivamente ao final, da seguinte forma:

23.2. A aceitação definiIva do objeto pactuado será feita mediante emissão do TERMO DE ACEITAÇÃO
DEFINITIVA (doc. Ref. ANEXO V da Ordem de Serviço n. 16.107-00/2024).

23.3. A formalização de uma Comissão específica para Aceitação DefiniIva do objeto poderá ser

dispensada nas hipóteses do item 8 da Ordem de Serviço n. 16.107-00/2024, casos em que a aceitação

definiIva será realizada pela comissão de fiscalização do contrato, conforme disposto no item 8.1 da

referida Ordem de Serviço.

23.4. No prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a assinatura do Termo de Aceitação Provisória, a

CONTRATADA solicitará à CEDAE que o objeto pactuado seja aceito definiIvamente. A solicitação será

feita, preferencialmente, de forma digital pelo PeIcionamento Intercorrente, realizado através do Sistema

Eletrônico de Informações – SEI-RJ, uIlizando a Tipologia “Carta” (com a indicação do processo

administrativo da contratação), podendo realizar-se, também, por meio de correspondência eletrônica.

23.5. Caso haja omissão ou recusa da CONTRATADA em solicitar a aceitação definiIva do objeto

contratado, o Gerente do contrato deverá noIficá-la para se manifestar dentro do prazo máximo de 15

(quinze) dias, que serão contados do recebimento desta noIficação. A noIficação da CONTRATADA será

feita preferencialmente por meio eletrônico, podendo ocorrer, também, por meio de carta registrada com

aviso de recebimento..

23.6. PersisIndo a recusa da CONTRATADA mesmo após a noIficação recebida, o Gerente do contrato

reterá a garanIa contratual, se houver. Caso não exista garanIa contratual (ou esta esteja vencida), o

gerente do contrato notificará a CONTRATADA para informar que sua inércia implicará em descumprimento

de cláusula contratual, sujeitando-a à aplicação das sanções administraIvas previstas nos arts. 225 a 229

do Procedimento para Aplicação de Sanções AdministraIva nas Licitações e Contratos Executados no

âmbito da CEDAE – PAS.
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23.7. Compete ao Gerente do Contrato, quando couber, o acompanhamento e o controle dos prazos de

vencimentos das apólices de seguro-garanIa ou carta de fiança correspondente às garanIas contratuais

apresentadas pela CONTRATADA.

23.8. A emissão do Termo de Aceitação DefiniIva ocorrerá em até 90 (noventa) dias contados do

recebimento da comunicação da CONTRATADA, e implicará na liberação da garanIa contratual, quando

houver.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DAS MEDIDAS DE INTEGRIDADE – LEI ESTADUAL 7.753/2017

24.1. Na execução do presente Contrato é vedado às partes, dentre outras condutas:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem

quer que seja;

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;

c) Obter vantagem ou bene[cio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do

presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respecIvos

instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões

que consItuam práIca ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013 (conforme alterada) ou

de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis (“Leis AnIcorrupção”), ainda que não relacionadas

com o presente Contrato.

24.2. A CONTRATADA compromete-se a respeitar, cumprir e fazer cumprir, no que couber, o Código de

Ética e Conduta da CEDAE, presente no link www.cedae.com.br/governancacorporativa.

24.3. A violação aos itens 24.1 e 24.2 pelos administradores, empregados ou prestadores de serviços da

CONTRATADA, a depender da gravidade da infração e dos danos causados à CEDAE, acarretará na

aplicação das sanções administraIvas previstas no contrato, rescisão unilateral e/ou ressarcimento de

perdas e danos apurados.

24.4. A comunicação imediata à CEDAE de eventual violação aos itens 24.1 e 24.2, acompanhada das

medidas tomadas pela CONTRATADA, suficientes para sanar a violação, desde que preservados os negócios

da CEDAE, sua imagem e reputação, serão consideradas como atenuantes para o fim previsto no parágrafo

anterior.

24.5. A CONTRATADA se obriga a possuir e manter programa de integridade nos termos da disciplina

conferida pela Lei Estadual n.° 7.753/2017 e eventuais modificações e regulamentos subsequentes,

consistindo tal programa no “conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e

incen�vo à denúncia de irregularidades e na aplicação efe�va de códigos de é�ca e de conduta, polí�cas e

diretrizes com o obje�vo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos pra�cados

contra a Administração Pública”.
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24.6. O programa de integridade será obrigatório nos contratos com prazo de vigência igual ou superior a

180 (cento e oitenta) dias cujo valor ultrapasse R$ 885.000,00 (oitocentos e oitenta e cinco mil reais) , para

compras e serviços, ou R$ 1.973.000,00 (um milhão, novecentos e setenta e três mil reais), para obras e

serviços de engenharia; sendo facultativo nos demais casos.

24.7. A CONTRATADA que não possuir o programa de integridade já implantado deverá consItuí-lo no

prazo de até 180 (cento e oitenta) dias contados da assinatura deste contrato.

24.8. O não atendimento ao disposto no item anterior implicará na aplicação de multa moratória de 0,02%,

por dia, incidente sobre o valor do contrato.

24.9. O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias será limitado a 10%

do valor do contrato.

24.10. O não cumprimento da exigência durante o período contratual acarretará na impossibilidade da

contratação da empresa com a Administração Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro até a sua

regular situação.

24.11. O cumprimento da exigência da implantação não implicará ressarcimento das multas aplicadas.

24.12. Caberá ao Gerente do Contrato, sem prejuízo de suas demais atribuições, conforme estabelecido no

artigo 11 da Lei Estadual 7.753 de 02/10/2017, fiscalizar a aplicabilidade de seus dispositivos.

24.13. As ações e deliberações do Gerente do Contrato não poderão implicar interferência na gestão das

empresas nem ingerência de suas competências, devendo ater-se a responsabilidade de aferir a

implantação do Programa de Integridade por meio de prova documental emitida pela CONTRATADA."

24.14. A práIca de atos de contra a Administração Pública Estadual sujeitará a CONTRATADA às sanções

previstas na Lei Federal nº 12.846/2013, na forma do Decreto Estadual nº. 46.366/2018.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUINTA– DISPOSIÇÕES FINAIS

25.1. Todos os originais dos documentos, estudos, fluxogramas, especificações, folhas de cálculos, etc.,

elaborados pela CONTRATADA serão propriedade da CEDAE e neles não deverá constar qualquer

declaração que limite este direito.

25.2. À CONTRATADA é vedado dar conhecimento, transmiIr ou ceder a terceiros qualquer dado,

documentação preparada ou recebida para a execução das obras, dar entrevistas faladas ou escritas, salvo

com prévia e formal autorização da CEDAE.

25.3. A CONTRATADA providenciará todos os documentos necessários para que seu pessoal possa executar

legalmente os serviços especificados neste contrato.

25.4. A CEDAE não será responsável por quaisquer danos ou prejuízos que a CONTRATADA, direta ou

indiretamente, por si ou seus prepostos, causarem a terceiros em virtude da execução das obras/serviços
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de que cuida este contrato. Em qualquer hipótese, a CONTRATADA será, sempre, a única e exclusiva

responsável pelo seu ressarcimento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

26.1. O extrato desta contratação será publicado no Diário Oficial do Estado, para fins de mera publicidade,

e posteriormente divulgado no sítio eletrônico da CEDAE.

26.2. Após a publicação no Diário Oficial, deverá ser observado o disposto na Deliberação TCE-RJ n.

312/2020 para o envio das informações nos casos exigidos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

27.1. A CEDAE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relaIvos ao tratamento de
dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais, se houver, dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas
hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 (LGPD), e para propósitos legíImos, específicos,
explícitos e informados ao titular;

b) o tratamento seja limitado às aIvidades necessárias para a estrita execução do Contrato ou, quando for
o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por
determinação judicial ou por requisição da ANPD;

c) Caso a coleta de dados pessoais dos usuários se faça indispensável ao cumprimento do próprio contrato,
o seu acesso será solicitado diretamente pela CONTRATADA aos Itulares, após prévia aprovação da CEDAE;
responsabilizando-se a CONTRATADA pela sua gestão. Os dados coletados só poderão ser uIlizados na
execução do objeto especificado neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser comparIlhados ou
utilizados para outras finalidades;

d) os dados obIdos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com
garanIa de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em
função (role based access control) e com transparente idenIficação do perfil dos credenciados, tudo
estabelecido como forma de garanIr inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a
qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros;

e) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de uIlização dos dados pessoais,
sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados e, em no máximo 30 (trinta) dias,
sob instruções e na medida do determinado pela CEDAE, eliminará completamente os dados pessoais e
todas as cópias porventura existentes (em formato digital, [sico ou outro qualquer), salvo quando
necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na LGPD.

27.2 - A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições
acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à PolíIca de Privacidade da CEDAE, cujos princípios deverão
ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente cláusula.

27.3 - O Encarregado pelo tratamento de dados pessoais da CONTRATADA manterá contato formal com o
Encarregado da CEDAE, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que
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implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências
devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes.

27.4 - A critério do Encarregado pelo tratamento de dados da CEDAE, a CONTRATADA poderá ser
provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD),
conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

27.5 - A CONTRATADA e seus empregados se obrigam a manter, mesmo após o término da vigência
contratual, a mais absoluta confidencialidade sobre dados e informações disponibilizados ou conhecidos em
decorrência deste contrato.

27.6 - A CONTRATADA e seus empregados ficarão terminantemente proibidos de fazer uso ou revelação,
sob nenhuma jusIficaIva, a respeito de qualquer informação, dados, processos, fórmulas, códigos,
cadastros, fluxogramas, diagramas lógicos, disposiIvos, modelos ou elementos de propriedade da CEDAE,
ou de seus Clientes, aos quais tiver acesso em decorrência do objeto desta contratação.

27.8 - A CONTRATADA e seus empregados deverão obedecer às normas sobre confidencialidade e
segurança adotadas pela CEDAE, além das cláusulas específicas constantes neste instrumento contratual.

27.9 - A CONTRATADA responderá pelo descumprimento das obrigações relacionadas com a
confidencialidade das informações, ocorridas durante ou após a vigência contratual, mediante ações ou
omissões intencionais ou acidentais de seus empregados e dirigentes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - FORO

28.1. Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes deste Contrato, as partes elegem o foro da

Comarca da Capital do Rio de Janeiro, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, as partes

assinam eletronicamente presente instrumento elaborado em formato digital,, depois de lido e achado

conforme, razão pela qual dispensam a presença de testemunhas.

Pela CEDAE:

AGUINALDO BALLON

Diretor Presidente

Daniel Barbosa Okumura

Diretor de Saneamento e Grande Operação

Pela CONTRATADA:

PEDRO OSÓRIO VARGAS DA SILVA FILHO

Administrador
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Rio de Janeiro, 29 setembro de 2025

Documento assinado eletronicamente por Daniel Barbosa Okumura, Diretor, em 29/09/2025, às
15:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO OSORIO VARGAS DA SILVA FILHO, Usuário Externo,
em 29/09/2025, às 17:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de
2022.

Documento assinado eletronicamente por Aguinaldo Ballon, Diretor-Presidente, em 30/09/2025, às
10:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 114962860 e
o código CRC 4D4ABE42.

Referência: Processo nº SEI-150017/007484/2025 SEI nº 114962860

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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Governo do Estado do Rio de Janeiro
Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria de Saneamento e Grande Operação

TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE
SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL DO RESERVATÓRIO CAIXA BAIXA DA ETA

LARANJAL

 
1 OBJETO

 
Contratação emergencial de empresa especializada para realização de SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO

ESTRUTUAL DO RESERVATÓRIO CAIXA BAIXA DA ETA LARANJAL.
 
 

2 JUSTIFICATIVA
 

2.1 Motivo da contratação:
· No dia 08/07/2025 a AGENERSA realizou fiscalização no Sistema Imunana-Laranjal, onde foi

constatado o vazamento das paredes do reservatório denominado “caixa baixa”. Diante desse
cenário, a agência reguladora solicitou que os vazamentos sejam sanados em 90 (noventa) dias.

· Nesse sentido, foi contratada empresa especializada para emissão de laudo estrutural com a devida
solução para sanar os vazamentos. No laudo técnico, a empresa especializada concluiu da
seguinte forma:

“A inspeção detalhada e a análise das manifestações patológicas identificadas
evidenciam que a estrutura do reservatório apresenta grave deterioração,
caracterizada por fissuras, infiltrações, lixiviação, corrosão avançada de armaduras,
desplacamentos e perda localizada de seção resistente. O ambiente interno, com
elevada concentração de cloro e outros agentes agressivos, acelera
significativamente os processos de degradação, comprometendo a durabilidade e a
segurança estrutural. Diante do estado atual, há risco iminente de agravamento
rápido das patologias, com possibilidade de falhas parciais ou até
comprometimento da estanqueidade e estabilidade do reservatório, afetando
diretamente a operação e a segurança do sistema de abastecimento.”
 

· O laudo continua:
“Recomenda-se intervenção imediata através de:
• Realização de ensaios complementares (mapeamento de fissuras, análise do estado
das armaduras e levantamento de perdas de seção).
• Execução de reparos estruturais emergenciais, com tratamento das armaduras
expostas, recomposição de concreto e vedação das juntas e pontos de infiltração.
• Aplicação de barreiras de proteção química e sistemas de impermeabilização
adequados ao ambiente agressivo.
• Elaboração e implementação de um plano de manutenção preventiva e inspeções
periódicas, de modo a garantir e preservar a integridade da estrutura.
A ADOÇÃO IMEDIATA DESSAS AÇÕES É INDISPENSÁVEL PARA MITIGAR
RISCOS OPERACIONAIS, PRESERVAR A SEGURANÇA DA INSTALAÇÃO E
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PROLONGAR A VIDA ÚTIL DO RESERVATÓRIO.”
 

· Para execução da recuperação estrutural proposta, é necessário que o reservatório seja desativado
por 24 horas, oportunidade esta que acontecerá no dia 16/10/2025, devido a parada anual do
Sistema Imunana-Laranjal, aprovado pelo Conselho do Sistema de Fornecimento de Água
(CSFA). Sendo certo que, para realização desta etapa do serviço, outras precisarão ser
providenciadas previamente, tais como instalação do canteiro de obra e elaboração do projeto
estrutural e hidrodinâmico, dentre outras previstas no item 3 deste documento.

· Esta contratação, portanto, deve ser realizada impreterivelmente de forma emergencial e imediata,
visto o alto risco de colapso estrutural identificado pelo laudo da empresa especializada, que
caso venha a se concretizar pode privar de abastecimento de água mais de 2 milhões de
habitantes por meses (até que o reparo da estrutura colapsada seja concluído).

· Sendo assim, tendo em vista a conjunção dos fatores referentes ao prazo estipulado pela
AGENERSA para sanar os vazamentos e à janela oportuna de parada do Sistema Imunana-
Laranjal - que só ocorre 01(uma) vez no ano, torna-se indispensável a execução da metodologia
de recuperação estrutural em tela em prazo exíguo.

 
2.2 Benefícios diretos e indiretos que resultarão da contratação:

 
· Redução das perdas, devido aos vazamentos;
· Retorno da capacidade de reservação de projeto;
· Redução das paradas emergenciais para correções não programadas;
· Aumento na confiabilidade operacional da ETA Laranjal.
· Adequação às normas técnicas vigentes;

 
2.3 Caráter do objeto: natureza comum de engenharia.

 
2 . 4 A dispensa de licitação emergencial se caracteriza pelo cenário atual do Reservatório,

justificado acima e corroborado por laudo de empresa especializada em estrutura.
 

3 ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
 
Este termo de referência define as especificações dos serviços para recuperação estrutural do reservatório
denominado “caixa baixa” da ETA Laranjal, de forma a ser executado com o mínimo de interferência na
operação do sistema.

 
Item Código IFS Especificação dos Equipamentos e

Serviços
Unidade Quantidade

01 2110220048 RECUPERAÇÃO DE
RESERVATÓRIO DE ÁGUA

UN 1

 
3.1 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
 

As especificações detalhadas neste capítulo definem todos os serviços necessários para recuperação estrutural
do reservatório denominado “caixa baixa” da ETA Laranjal, tendo em vista o risco iminente de colapso das
estruturas.
 

RESERVATÓRIO CAIXA BAIXA:
 
Abaixo são descritas as características físicas do reservatório. Dados:
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· Dimensões: 21,75 m x 26,84 m x 4,00 m (altura);
· Lajes: Superior = 10 cm | Inferior = 30 cm;
· Paredes Perimetrais: Concreto armado com 25 cm de espessura;
· 20 pilares internos (30 x 30 cm) dispostos em malha (4,50 m x 4,35 m entre eixos);
· Vigas invertidas: 30 x 50 cm sobre os pilares, sustentando a laje superior;
· 6 tubos horizontais de sucção (1,00 m diâmetro), instalados em três duplas na base da parede de 26,84

m;
· Janela de entrada de água (4,00 m x 2,50 m), localizada na parede oposta aos tubos;

 
3.1.1. CANTEIRO DE OBRAS E ADMINISTRAÇÃO
 
· A CONTRATADA deverá instalar canteiro de obra em local a ser definido pela Comissão de

Fiscalização do contrato;
· O canteiro de obra deve possuir todas as estruturas necessárias para o andamento dos serviços objeto

do contrato, contando com escritório, almoxarifado, banheiros, vestiário, refeitório (caso
necessário), áreas de convivência entre outras exigidas pelas normas específicas;

· Todas as estruturas do canteiro de obra devem atender as normas técnicas brasileiras (NBR´s) e
Normas Regulamentadoras (NR’s) do Ministério do Trabalho aplicáveis;

· É de inteira responsabilidade da CONTRATADA o correto dimensionamento e implantação de todas
as estruturas do canteiro de obra e da administração;

· De forma a facilitar a logística da ETA Laranjal, o canteiro deve ser montado preferencialmente em
containers e dimensionado para ocupar a menor área em planta possível, visto as limitações físicas
de área disponíveis da ETA Laranjal.

 
3.1.2. PROJETO ESTRUTURAL E HIDRODINÂMICO EM BIM
 
A Contratada deverá elaborar projeto estrutural e hidrodinâmico em BIM, conforme descrito abaixo, mas

não se limitando a este, lembrando se tratar de reservatório de água tratada com a presença de gás cloro, ou
seja, ambiente com atmosfera agressiva para corrosão:

 
· Modelagem 3D de pilares, painéis, lajes (inferior e superior) e ancoragens, armaduras compatibilizadas

com cargas atuantes (hidrostática, sucção e empuxo diferencial), detalhamento construtivo de
chumbadores, juntas e reforços locais – 1 unidade;

· Projeto Hidrodinâmico em BIM - Simulação do fluxo da água potável: entrada pela janela (4,00×2,50m)
até as bombas posicionamento otimizado das comportas (1,5m x 1,5m) avaliação de transientes
hidráulicos e equalização entre seções verificação de Estabilidade Global avaliação de sucção (1000 l/s
por conjunto motobomba), empuxos localizados e forças internas comportamento seccional das paredes
e painéis – 1 unidade;

· Integração dos esforços ao modelo de cálculo para validação dimensional – 1 unidade;
 
3.1.3. DEMOLIÇÃO CONTROLADA
 
A contratada deverá realizar a demolição controlada conforme descrito abaixo, mas não se limitando a

este:
 
· Demolição e Remoção das vigas invertidas (30x50cm) - 30m³;
· Demolição e Remoção laje superior (10cm) - 580m²;
· Instalação de rede em malha de aço para proteção dos escombros, impedindo cair no interior do

reservatório, uma vez que o reservatório estará em carga durante a execução dos serviços – 580m2;
· Gestão de resíduos (britagem in loco carga e descarga – disposição em local licenciado) - 50t;
A contratada deve prever a locação de equipamentos para execução dos serviços de demolição, de forma
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a evitar a contaminação da água do reservatório ou danificar as demais estruturas que não serão alvo da
demolição.

 
3.1.4. IMPLANTAÇÃO DE SEÇÕES INTERNAS
 
Visando reduzir o impacto na produção de manutenções futuras do reservatório, deve ser implantado 4

seções internas, conforme projeto anexo.
 

· Construção dos Painéis pré-moldados FCk40MPa (5,7x4x0,2m) - 24un;
· Construções dos Pilares FCk 40MPa "caixa" 30x40cm - 12un;
· Chumbadores ASTM A307 96un.
· Tratamento de Juntas, Selagem com cordão expansivo hidrofílico – 350m;
· Selante de poliureia flexível sobre juntas painel-pilar – 350m;
· Instalação de comportas automatizadas 1,5x1,5m em Aço Inox, nos painéis pré-moldados; - 9un.
A contratada deve prever a locação de equipamentos e equipe de mergulhadores para execução dos

serviços de implantação das seções internas de forma a evitar o mínimo de parada total do reservatório para a
instalação dos pilares e painéis. Importante destacar que a área se trata de espaço confinado com a presença
de gás cloro oriundo do tratamento da água para realização do processo de desinfecção.

 
3.1.5. RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL DE PILARES INTERNOS E PAREDES INTERNAS E

EXTERNAS EXISTENTES
 
A recuperação estrutural do Reservatório Caixa Baixa é de extrema importância para evitar o colapso

estrutural e consecutivamente a parada da produção da ETA Laranjal. Vale ressaltar que se trata de
reservatório de água tratada com a presença de gás cloro, ou seja, atmosfera altamente agressiva para
corrosão.

 
· Execução de Concreto projetado FCk 30Mpa nas 4 paredes internas existentes do reservatório como

proteção mecanica ~10cm – 85m³;
· Armadura CA-50 - 12.000kg;
· Concretagem laje inferior do reservatório para proteção mecânica ~15cm com concreto bombeado fck

30Mpa - 203 m³
· Reconstrução das vigas fck30MPa 35x55cm - 120m,
· Reformar os pilares de sustentação das vigas invertidas para possibilitar sua recuperação com

aplicação de malha de ferro e concreto bombeado fck 30 Mpa – Área total dos pilares: 96 m2.
Utilizar ferramentas rotativas para lixamento, substituição das partes avariadas, soldagem,
acabamento, impermeabilização;

· Hidrojateamento de superfícies e remoção de concreto comprometido – 756,72m²;
· Pintura epóxi nas armaduras expostas – 756,72m²;
· Injeção de resina epóxi em fissuras; estimar a quantidade de injeção necessária a partir da área de

756,72m²
· Concreto projetado com aditivo cristalizante nas áreas danificadas; área de aplicação: 756,72 m²
· Pintura das paredes externas do reservatório com tinta epóxi na cor concreto. Área total: 388 m²;
· Reconstrução da cobertura superior do reservatório. Área total: 580 m²;

A contratada deve prever a locação de equipamentos e equipe de mergulhadores para execução dos
serviços, caso necessário.

 
3.1.6. IMPERMEABILIZAÇÃO
 
Deve ser executada a impermeabilização do reservatório, após a recuperação estrutural de forma a

garantir a estanqueidade do reservatório, assim como proteger as estruturas de corrosão. Os serviços devem
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ser feitos com material inerte a água, conforme especificação abaixo:
 

· Preparação - Limpeza com escova rotativa de aço – área das paredes existentes internas + área da laje
do piso – 958,00m²;

· Selagem de microfissuras com gel de sílica – 188,00 m²;
· Base - Primer epóxi Sikadur-32 (0,2mm) – 388m²;
· Camada final - Poliuréia elastomérica (3mm em 2 demãos) - Resistência mínima: tração 25MPa,

alongamento 400% - 958,00 m²;
 

 
4 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
 
4.1. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço global, conforme art. 54 da Lei

13.303/2016.
 

5 REQUISITOS MÍNIMOS PARA EXECUÇÃO
 

5.1. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
 

a.(X) declaração de que não se encontra em situação de falência, ou insolvência
 
b.(X) demonstrações contábeis referentes ao último exercício social, exigíveis na forma da lei, com a
comprovação, pelo particular, de índices Índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC), e solvência
geral (SG) iguais ou superiores a 1 (um), com a identificação do responsável pelos cálculos, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta.
 
c.(X) balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao último exercício social, apresentados
na forma do §1° do art. 99 do RILC, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, com a comprovação de patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor da proposta
da licitante, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da
lei, admitida a atualização por índices oficiais.
 
d.(NA) A empresa deverá apresentar resultado igual ou superior a 01 (um) em qualquer dos índices relativos
à boa situação financeira (Índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC), e solvência geral (SG)) ou
comprovar possuir patrimônio líquido não inferior a 10% do valor de sua proposta de preços.
 
e. (NA) As empresas Consorciadas poderão somar os seus quantitativos econômico-financeiros, na proporção
da respectiva participação no consórcio, para finalidade de atingir os limites fixados para o objetivo da
contratação.
 
5.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
 
(X) Registro ou inscrição na entidade profissional competente nos casos que envolvam profissões e
atividades regulamentadas, e apenas nas situações em que o objeto do contrato for pertinente à sua atividade
básica;

 
· Apresentar comprovação de registro ou inscrição no CREA (Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia)

(X) Apresentação de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado informando que a
empresa já executou objeto compatível em características, quantidades, prazo, complexidade tecnológica e
operacional (estes últimos para os casos de obras e serviços de engenharia) com o objeto pretendido na
contratação;

 
b.1. (X) Apresentação de atestado (s) que comprove (m) que a licitante já realizou serviço de
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recuperação estrutural de lajes, vigas e pilares em área superior a 500m²;
 

(X) declaração da licitante/contratada informando que possui suporte técnico/administrativo, aparelhamento,
instalações e condições adequadas, bem como pessoal qualificado e treinado, disponíveis para a execução
dos serviços objeto da licitação; e

 
(X) prova de possuir qualificação técnico-profissional mediante profissional(is) de nível superior
detentor(es) de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente
registrado(s) pelo CREA e/ou CAU, comprovando que o profissional foi responsável técnico por obras ou
serviços de mesma complexidade tecnológica e de mesmo porte qualitativo;

 

d.1 (X) Apresentação de atestado (s) que comprove (m) que o profissional já realizou serviço de
recuperação estrutural de lajes, vigas e pilares em área superior a 500m²;
 

(NA) declaração de visita técnica, conforme documentos delineados no item 16.
 

(NA) As empresas Consorciadas poderão somar os seus quantitativos técnicos, para finalidade de atingir os
limites fixados para o objetivo da contratação.
 
6 TIPO DE CONTRATAÇÃO E REGIME/FORMA DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO

 
6.1.( X ) SERVIÇO:

6.1.1. (__) de natureza contínua ou ( X ) de escopo;
6.1.2. (__) com mão de obra alocada ou (X) sem mão de obra alocada;
6.1.3. (__) regime de execução empreitada por preço unitário; (X) Regime de execução empreitada
por preço global; (__) Regime de execução por tarefa; (__) contratação integrada; (__) contratação
semi-integrada

 
7 PRAZO DE ENTREGA DO BEM OU DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO/PRAZO DE VIGÊNCIA

DO CONTRATO
 

7.1. O prazo para execução do objeto será de 180(cento e oitenta) dias, contados a partir da entrega da ordem
de início, que poderá ser emitida pela CEDAE antes da assinatura do instrumento contratual.

ATIVIDADE \ PRAZO 30 dias 60 dias 90 dias
120

dias

150

dias

180

dias

Canteiro de obras e administração X X X X X X

Projeto Estrutural e Hidrodinâmico em BIM X      
Demolição Controlada X X     
Implantação de seções internas.  X X X X  
Recuperação estrutural de pilares internos e paredes
internas e externas existentes

X X X X X X

Impermeabilização    X X X

 
 
8 LOCAL DE EXECUÇÃO OU ENTREGA DO BEM

 
8.1. O local para execução do serviço será na ETA LARANJAL – Rua José Rosendo de Souza, nº 1419-1757,

Jardim Catarina, São Gonçalo - RJ
8.2. Os funcionários da CONTRATADA, quando estiverem no interior das instalações da CEDAE, deverão

se submeter às normas internas da Companhia.
8.3. Qualquer equipamento alugado para auxiliar os serviços deverá ser transportado e descarregado pela
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empresa contratada, sem custos para a CEDAE.
 

9 GARANTIA CONTRATUAL
 

9.1.Será exigida prestação de garantia, nas contratações de obras, serviços e compras. A garantia exigida será
de 5 % (cinco por cento) do valor do contrato.

 
1 0 PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO

PRODUTO OU SERVIÇO
 

10.1. Os materiais entregues e os serviços executados deverão ter garantias mínimas de 02 (dois) anos
contados a partir do recebimento ou aceite dos serviços pela Comissão de fiscalização da CEDAE;
 

10.2. A garantia deverá incluir a substituição de materiais defeituosos ou a correção de falhas decorrentes de
execução inadequada dos serviços de fabricação e/ou falhas de material, sem ônus para a CEDAE;
 

10.3. A CONTRATADA, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na execução dos
serviços, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a
substituir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da licitação, em que se verifiquem vícios,
defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em
laboratório, correndo este custo por sua conta;

 
10.4. O aceite dos produtos pela Contratante não exclui a responsabilidade civil por vícios de quantidade ou

qualidade do produto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas
pelo fornecedor;

 
10.5. Em caso de recusa dos materiais, o fornecedor será notificado e deverá promover a retirada e

substituição dos mesmos no prazo estabelecido na notificação.
 

11 POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO
 

11.1. Será permitido a subcontratação do objeto limitado a 25 % do valor do contrato, para os serviços de
mergulho indicados nos subitens 3.1.4 e 3.1.5 do presente termo, excluindo-se as parcelas de maior
relevância.
 
12 POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO

 
12.1.Não será permitido a participação de empresas reunidas em consórcio.

 
1 3 CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE E POSSÍVEIS IMPACTOS

AMBIENTAIS
 

13.1.Previsões conforme art. 32, §1º da Lei nº 13.303/2016;
 

13.2.Certificações Ambientais: exigir que os participantes e/ou fornecedores dos principais produtos a serem
instalados e/ou utilizados possuam certificações ambientais reconhecidas, como ISO 14001, que atestam
a implementação de sistemas de gestão ambiental;

 
13.3.Eficiência Energética: solicitar informações sobre a eficiência energética dos produtos ou serviços

oferecidos, incentivando a utilização de tecnologias e práticas que reduzam o consumo de energia;
 

13.4.Gestão de Resíduos: exigir um plano de gestão de resíduos, incluindo a minimização, reciclagem e
disposição adequada dos resíduos gerados durante a execução do contrato;
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13.5.Educação Ambiental: exigir a participação nos programas de educação ambiental promovidos pela

Cedae para todos os colaboradores envolvidos na execução do contrato, visando promover práticas
sustentáveis no ambiente de trabalho.

 
14 FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

 
14.1.O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação pela contratada de nota fiscal/fatura e de

documentação que compõe a execução dos serviços;
14.2.Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos exigidos como

condição de pagamento por parte da Contratada importará prorrogação automática do prazo de
vencimento da obrigação da Contratante;

14.3.O pagamento será efetuado com base nos serviços efetivamente executados;
14.4.O pagamento será efetivado após o atesto da Comissão de Fiscalização, conforme cronograma físico-

financeiro abaixo:

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ATIVIDADE 30 dias 60 dias 90 dias
120

dias

150

dias

180

dias

Canteiro de obras e administração 15% 15% 15% 20% 20% 15%

Projeto Estrutural e Hidrodinâmico em BIM 100%      
Demolição Controlada 50% 50%     
Implantação de seções internas.  25% 25% 25% 25%  
Recuperação estrutural de pilares internos e paredes
internas e externas existentes

10% 20% 20% 20% 20% 10%

Impermeabilização    30% 30% 40%

 
15 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 
15.1.A empresa CONTRATADA, deverá apresentar um cronograma de execução dos serviços para

aprovação da Comissão de Fiscalização do contrato, conforme especificações, com a alocação dos
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar
os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas
especificadas neste instrumento e em sua proposta e de acordo com as normas vigentes;

 

15.2.Deverão ser previstas no mínimo duas visitas de dois membros da comissão de fiscalização da CEDAE,
sendo:

 
15.3.Caberá à fiscalização a aprovação dos materiais antes de sua utilização. Na ocorrência de comprovada

impossibilidade de se adquirir e empregar um material especificado, deverá ser solicitada sua
substituição, a juízo da Fiscalização que analisará sua qualidade, resistência, aspecto e preço;

 
15.4.A CONTRATADA deverá verificar periodicamente as condições de uso dos equipamentos e

ferramentas, porque não se admitirá atrasos no cumprimento de etapas em função do mau
funcionamento de quaisquer ferramentas;

 

15.5.Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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15.6.Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante, devidamente habilitados para
execução do serviço, identificados, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual –
EPI, que deverão ser utilizados em todas as atividades, de acordo com a necessidade da tarefa, e por todo
o pessoal ligado ao canteiro de obras, inclusive terceirizados;

 

15.7.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, ficando a Contratante
autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à
CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos;

 

15.8.Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no
órgão para a execução do serviço;

 

15.9.Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;

 

15.10. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações
relativas à execução do serviço, conforme descrito neste termo de referência;

 

15.11. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante;

 

15.12. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à Contratante
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

 

15.13. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

 

15.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

 

15.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

 

15.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da Contratante;

 

15.17. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos
à execução do empreendimento;
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15.18. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis
nos: 6.496/77 e 12.378/2010);

 

15.19. Obter as licenças necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação
aplicável;

 

15.20. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a
CEDAE possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste termo de referência e seus anexos;

 

15.21. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações da Resolução n. 448/2012, do
Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução
Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010;

 

15.22. Em observância ao princípio do desenvolvimento sustentável, a contratada deve adotar práticas de
sustentabilidade, nos termos do Art. 7º do Decreto Estadual do Rio de Janeiro nº. 43.629, de 5 de junho
de 2012;

 
• Redução de consumo de água, energia ou combustível;
• Redução na geração de resíduos e destinação final ambientalmente adequada dos que forem

gerados; ou Redução da emissão de gases efeito estufa.

 
15.23. Observar todas as diretrizes e regras de caráter ambiental vigentes;

 

15.24. A CONTRATADA é a única responsável pela segurança, guarda e conservação de todos os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios e ainda a proteção destes e das instalações da obra;

 

15.25. A sinalização visual das frentes de trabalho, como exemplo placas, cavaletes, cones e fitas zebradas,
deverão ser executados pela CONTRATADA em estrito atendimento às diretrizes estabelecidas nas
normas dos órgãos competentes. A obtenção dessas normas será de inteira responsabilidade da
CONTRATADA;

 

15.26. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA a aplicação da Portaria nº 3.214 de 08 de junho
de 1978 do Ministério do Trabalho e Emprego, suas Portarias Modificadoras, Normas
Regulamentadoras e Anexos, consubstanciados na Lei nº 6514/77, que trata da Segurança e Saúde do
trabalhador, durante a execução do presente contrato, em especial, na forma prevista na Norma
Regulamentadora nº 1 (NR-1);

 

15.27. CONTRATADA é inteiramente responsável pelos serviços médicos, assistenciais, seguros,
indenizações e demais obrigações decorrentes da legislação vigente, devidos aos empregados
acidentados na execução dos serviços;
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15.28. Os materiais a serem empregados deverão ser comprovadamente de primeira qualidade e satisfazer
rigorosamente as especificações;

 

15.29. O emprego de qualquer material estará sujeito à aprovação da FISCALIZAÇÃO, que decidirá a
utilização destes, face às normas da ABNT e a compatibilidade com o projeto e especificações técnicas;

 

15.30. Se as circunstâncias ou as condições locais tornarem, de algum modo, aconselhável a substituição de
alguns dos materiais especificados por outros equivalentes, estas só poderão ser efetuadas mediante
autorização por escrito da FISCALIZAÇÃO;

 

15.31. A CONTRATADA deverá prover aos membros da Comissão de FISCALIZAÇÃO da CEDAE todos
os recursos necessários para que estes possam comprovar, a seus critérios, que o serviço em execução
está de acordo com esta especificação e com alto nível de qualidade. Essa inspeção, entretanto, não
exime a CONTRATADA da responsabilidade de fornecer os materiais e equipamentos de acordo com
os requisitos desta especificação, nem invalida quaisquer reclamações que a CEDAE possa vir a fazer
em virtude de material ou equipamento defeituoso ou de desempenho insatisfatório.

 
16 AMOSTRA

 

16.1. Não se aplica.
 
17 VISITA TÉCNICA

 
17.1.Os interessados poderão realizar visita técnica a ser agendada antes da entrega das propostas, e deverá

ser marcada com o assistente Sr. Rogério Medeiros, através do telefone (21) 98528-0759.

17.2.A visita técnica poderá ser realizada por qualquer interessado, não sendo obrigatória para fins de
participação na contratação, porém, se a contratada optar pela não realização da visita técnica,
apresentará declaração formal assinada pelo responsável técnico da empresa, sob as penas da lei,
informando que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos
trabalhos, assumindo total responsabilidade pela não realização da visita e que não utilizará desta
prerrogativa para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras que
venham a onerar a Administração.

 
18 ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO (ANS)

18.1. Não se aplica.

 
19 FORMALIZAÇÃO DE CONTRATO ​​​​​​​
 
19.1. Em atendimento à lei 13.303/2016 e ao Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE

(RILC), deverá ser formalizado termo de contrato entre as partes.
 
20 CONDIÇÕES GERAIS

 
20.1.A CONTRATADA deverá se reportar a Comissão de Fiscalização do Contrato para elucidar eventuais

dúvidas sobre quaisquer dos tópicos acima.
 

21 ASSINATURA
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Rio de Janeiro, 28 agosto de 2025

Documento assinado eletronicamente por Fabio Coriolano Silveira, Gerente, em 28/08/2025, às 08:38,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de
setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Elisa Resende Alvim Florentin Silva, Gerente, em
28/08/2025, às 08:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de
2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 110685398 e
o código CRC 0241C3B0.

Referência: Processo nº SEI-150017/007484/2025 SEI nº 110685398

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   

Elisa Resende Alvim Florentin Silva
Gerente – GIL

Mat.: 0-019320-2 - CEDAE

Fabio Coriolano Silveira
Gerente Geral – GG-DSG
Mat.: 0-019548-3 - CEDAE
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Valor % Valor % Valor % Valor % Valor % Valor %

1 CANTEIRO DE OBRAS E ADMINISTRAÇÃO 1 UN 1.250.000,00R$        8,41%  R$         187.500,00 1,26%  R$         187.500,00 1,26%  R$         187.500,00 1,26%  R$         250.000,00 1,68% 250.000,00R$         1,68% 187.500,00R$         1,26%

2
PROJETO ESTRUTURAL E HIDRODINÂMICO 

EM BIM
1 UN 720.000,00R$           4,84% 720.000,00R$         4,84%  R$                          -   0,00%  R$                          -   0,00% -R$                        0,00% -R$                        0,00% -R$                        0,00%

3 DEMOLIÇÃO CONTROLADA 1 UN 780.000,00R$           5,25% R$ 390.000,00 2,62% R$ 390.000,00 2,62%  R$                          -   0,00% -R$                        0,00% -R$                        0,00% -R$                        0,00%
4 IMPLANTAÇÃO DE SEÇÕES INTERNAS 1 4.750.000,00R$        31,94% R$ 0,00 0,00% R$ 1.187.500,00 7,99% R$ 1.187.500,00 7,99% 1.187.500,00R$      7,99% 1.187.500,00R$      7,99% -R$                        0,00%

5
RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL DE PILARES 

INTERNOS E PAREDES INTERNAS E 
EXTERNAS EXISTENTES

1 UN 5.520.000,00R$        37,12% R$ 552.000,00 3,71% R$ 1.104.000,00 7,42% R$ 1.104.000,00 7,42% R$ 1.104.000,00 7,42% R$ 1.104.000,00 7,42% 552.000,00R$         3,71%

6 IMPERMEABILIZAÇÃO 1 UN 1.850.000,00R$        12,44% R$ 0,00 0,00% R$ 0,00 0,00% R$ 0,00 0,00% 555.000,00R$         3,73% 555.000,00R$         3,73% 740.000,00R$         4,98%

 R$     14.870.000,00 100,00% 1.849.500,00R$      12,44% 2.869.000,00R$      19,29% 2.479.000,00R$      16,67% 3.096.500,00R$      20,82% 3.096.500,00R$      20,82% 1.479.500,00R$      9,95%

1.849.500,00R$      12,44% R$ 4.718.500,00 31,73% 7.197.500,00R$      48,40% 10.294.000,00R$    69,23% 13.390.500,00R$    90,05% 14.870.000,00R$    100,00%

Total

Total Acumulado

São Gonçalo

Cód. IFS

Município 

2110220048

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIROSERVIÇOS
150 dias 180 dias

Qtde.
120 dias

Descrição
30 dias 60 dias 90 diasPreço total %Item

Título CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL DO RESERVATÓRIO CAIXA BAIXA DA ETA LARANJAL

Unid.
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Categoria do Risco Descrição do evento causador do risco
Consequência na

execução do objeto
Medidas para

tratamento do risco 
Responsável pelo

tratamento do risco

Fatos retardadores ou impeditivos da execução do Contrato que não 
estejam na sua área ordinária, tais como fatos do príncipe, caso fortuito ou 
de força maior, bem como o retardamento determinado pela CEDAE, que 

comprovadamente repercuta no preço da Contratada.

Aumento do custo do
produto e/ou do serviço

Revisão de preço CEDAE

Atraso na execução do objeto contratual por culpa da Contratada.
Aumento do custo do produto e/ou do 

serviço
Diligência da Contratada na execução 

contratual
Contratada

Fatos retardadores ou impeditivos da execução do Contrato próprios do 
risco ordinário da atividade empresarial ou da execução.

Aumento do custo do produto e/ou do 
serviço 

Planejamento Empresarial Contratada

Roubo/furto e/ou apropriação indevida de equipamentos/material.
Atrasos na finalização dos 

serviços/fornecimentos. Prejuízos 
financeiros.

Implantação de segurança patrimonial e 
contratação de seguro 

Contratada

Riscos da Atividade 
Empresarial e Financeiros

Alteração de enquadramento tributário, em razão do resultado ou de 
mudança da atividade empresarial, bem como por erro da Contratada na 

avaliação da hipótese de incidência tributária.

Aumento ou diminuição do lucro da 
Contratada

Planejamento tributário Contratada

Variação da taxa de câmbio.
Aumento ou diminuição do lucro do 

contratado
Instrumentos financeiros de proteção cambial 

(hedge) 
Contratada

Responsabilização da CEDAE por verbas trabalhistas e previdenciárias dos 
profissionais da Contratada alocados na execução do objeto contratual.

Geração de custos trabalhistas e/ou 
previdenciários para a CEDAE, além de 

eventuais honorários advocatícios, multas e 
verbas sucumbenciais

Ressarcimento, pela
Contratada, ou retenção de pagamento e 

compensação com valores a esta devidos, da 
quantia despendida pela CEDAE 

Contratada

Riscos Tributários e Fiscais
Responsabilização da CEDAE por recolhimento indevido em valor menor ou 

maior que o necessário, ou ainda de ausência de recolhimento, quando 
devido, sem que haja culpa da CEDAE.

Débito ou crédito tributário ou fiscal (não 
tributário) 

Ressarcimento pela Contratada, ou retenção de 
pagamento e compensação com valores a esta 

devidos, da quantia despendida pela CEDAE
Contratada

Riscos Atenientes à 
Execução

MATRIZ DE RISCO

Riscos Trabalhistas e 
Previdenciários

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL DO RESERVATÓRIO CAIXA BAIXA DA ETA LARANJAL

Matriz de Risco (110691673)         SEI SEI-150017/007484/2025 / pg. 37



 

Avenida das Américas, 2480 Bloco 04 – salas 137 à 139 
 Barra da Tijuca – Rio de Janeiro – RJ    

 

 

A  

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro – CEDAE 

Att Sr. Iuri Moreno de Medeiros 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

 

CINÉTICA INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
00.615.133/0001-72, com sede na Avenida das Américas, 2480 bloco 04 salas 137 à 139 – Barra 
da Tijuca – RJ.  

Apresentamos a nossa Proposta Comercial relativa ao SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO 
ESTRUTURAL DO RESERVATÓRIO CAIXA BAIXA DA ETA LARANJAL, conforme 
especificações no Termo de Referência. 

O nosso preço total é de R$ 14.870.000,00 (quatorze milhões, oitocentos e setenta mil reais), 
conforme apresentado na planilha abaixo: 

ESPECIFICAÇÃO DO 
SERVIÇO 

UNIDADE QTD PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

Canteiro de obras e 

administração 

GL 1 1.250.000,00 1.250.000,00 

Projeto Estrutural e 

Hidrodinâmico em BIM 

GL 1 720.000,00 720.000,00 

Demolição Controlada GL 1 780.000,00 780.000,00 

Implantação de seções 

internas. 
GL 1 4.750.000,00 4.750.000,00 

Recuperação estrutural de 

pilares internos e paredes 

internas e externas 

existentes 

GL 1 5.520.000,00 5.520.000,00 

Impermeabilização GL 1 1.850.000,00 1.850.000,00 

TOTAL 14.870.000,00 

 

Prazo dos Serviços: 180 (cento e oitenta) dias 

Validade da proposta: 90 (noventa) dias  

E-mail: sara.lima@cineticaconstrucoes.com.br 

Telefone: (21) 984883023 

 

Rio de Janeiro, 27 de Agosto de 2025. 

  

Atenciosamente 

 

___________________________________________________  

CINÉTICA INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA 

Proposta da Contratada (110789352)         SEI SEI-150017/007484/2025 / pg. 38

mailto:sara.lima@cineticaconstrucoes.com.br


��Á�������� �����	
�� �������
�� 	
���� �� ��� �	 ��
	���

�
� �
 � 

�
� ��� � ���	� 
 ������
�����
�� � �� �� 
������� �� ����

da Lei Complementar estadual nº 15, de 25 de novembro de 1980,
tendo em vista o que consta do Processo n° SEI-
140001/085683/2024, e

CONSIDERANDO:

- a necessidade de padronizar e simplificar o uso da tipologia docu-
mental no âmbito da atividade de consultoria jurídica do Sistema Ju-
rídico do Estado; e

- as conclusões do relatório “Padronização do uso documental na ati-
vidade consultiva da PGE-RJ: Diagnóstico e Recomendações”;

R E S O LV E :

Art. 1º Ficam instituídos, no âmbito do Sistema Eletrônico de Infor-
mações - SEI-RJ, os tipos documentais a serem utilizados para a ati-
vidade consultiva da Procuradoria-Geral do Estado e das unidades de
assessoramento jurídico dos órgãos e entidades integrantes do Sis-
tema Jurídico do Estado:

I - no âmbito das unidades internas da PGE-RJ:

a) parecer jurídico - PGE

b) parecer jurídico de análise de licitação - PGE

c) parecer jurídico de análise de contratação direta - PGE

d) visto - PGE

e) despacho de encaminhamento de processo - PGE

II - no âmbito dos órgãos locais e setoriais do Sistema Jurídico do
Estado:

a) parecer jurídico - ASSJUR

b) parecer jurídico de análise de licitação - ASSJUR

c) parecer jurídico de análise de contratação direta - ASSJUR

d) visto - ASSJUR

e) despacho de encaminhamento de processo - ASSJUR

Art. 2º - Ficam excluídos, no âmbito da atividade consultiva da Pro-
curadoria-Geral do Estado e das unidades de assessoramento jurídico
dos órgãos e entidades integrantes do Sistema Jurídico do Estado, os
tipos documentais jurídicos não incluídos na lista constante do art. 1º
desta Resolução, em especial os seguintes:

I - parecer Jurídico de Análise de Minuta de Edital;

II - parecer Jurídico de Análise de Minuta do Contrato;

III - parecer Jurídico de Lavratura de Termo de Entrega;

IV - parecer Jurídico sobre Análise de Normativo.

Art. 3º - O caput do art. 12 da Resolução PGE nº 2.818, de 01 de
junho de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12 - A Coordenadoria de Documentação e Pesquisa do
Centro de Estudos Jurídicos arquivará, em meio eletrônico,
todos os pareceres dos Procuradores do Estado, conferindo-
lhes o tratamento técnico adequado e observando a legisla-
ção nacional e estadual sobre arquivos públicos e gestão do-
cumental.”

Art. 4º - A Resolução PGE nº 2.818, de 01 de junho de 2010, passa
a vigorar acrescida de um artigo 13-A com a seguinte redação:

“Art. 13-A - Fica delegada ao Procurador-Chefe da Coorde-
nadoria do Sistema Jurídico a competência para a elabora-
ção e aprovação de manual sobre a tipologia documental da
atividade de consultoria jurídica, bem como a expedição de
orientações.”

Art. 5º - Revoga-se o art. 11 da Resolução PGE nº 2.818, de 01 de
junho de 2010.

Art. 6º - A Coordenadoria do Sistema Jurídico (PG-15) e o Centro de
Estudos Jurídicos (PG-09) promoverão a divulgação, aos Procurado-
res do Estado e servidores das unidades de assessoramento jurídico,
quanto ao uso dos tipos documentais instituídos nesta Resolução.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 03 de novembro de 2025

RENAN MIGUEL SAAD
Procurador-Geral do Estado

Id: 2692274

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

D E S PA C H O DO PROCURADOR-GERAL
DE 06.11 .2025

PROCESSO Nº SEI-140001/004187/2025 - R AT I F I C O a Inexigibilidade
de Licitação com fulcro no art.74, caput e inciso III, f da Lei
14.133/2021, em favor dos Professores da Escola Superior de Advo-
cacia Pública da PGE - ESAP, no valor total de R$ 14.500,00 (qua-
torze mil e quinhentos reais), que tem como objeto as aulas minis-
tradas na Escola Superior de Advocacia Pública da PGE - ESAP, nos
termos da autorização do Procurador-Assistente do CEJUR, autorida-
de ordenadora de despesa.

Id: 2692385

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
SECRETARIA DE GESTÃO

DESPACHO DO PROCURADOR-ASSISTENTE
DE 07.11.2025

PROCESSO Nº SEI-140001/084781/2025 - TIAGO DE SOUSA MA-
GALHÃES - Analista Processual - Id. Funcional nº 43935800. CON-
CEDO o Adicional de Qualificação a contar de 01.11.2025, louvado na
manifestação da Comissão e com fundamento no art.1º e art. 3º, in-
ciso IV, da Resolução PGE nº 2.897/2010.

Id: 2692571

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO CONSELHO
ATA DE REUNIÃO

ATA DA 613ª SESSÃO
Aos dias 27 de outubro de dois mil e vinte e cinco, às 10h, na sala
Hélio Saboya Ribeiro dos Santos - Sala do Conselho, situada na Rua
do Carmo, nº 27, 13º andar, compareceram à 613ª Sessão do Con-
selho da Procuradoria Geral do Estado, sob a presidência do Sub-
procurador-Geral do Estado Rogério Carvalho Guimarães, os Procu-
radores do Estado e Conselheiros Adriana de Biase Ninho, Juliana
Florentino de Moura (na ausência justificada do titular, pela via remo-
ta), Mariana de Almeida Cintra Barroso do Nascimento (na ausência
justificada do titular), Cíntia Guimarães Morgado Barroso Mendes (na
ausência justificada do titular), Rodrigo Crelier Zambão, Gabriel Pa-
checo Ávila, Andrea Braga Peixoto Pontes, Guilherme Jales Sokal,
Marcelle Figueiredo da Cunha, Fabiana Peixoto Siccardi e Filipe Be-
zerra de Menezes Picanço. Presentes também a Procuradora-Corre-
gedora Ana Alice de Oliveira, a Procuradora-Corregedora Assistente

Julia Vinhaes Tortima e os seguintes convidados: a Procuradora do
Estado e Vice-Presidente da APERJ Renata Cotrim Nacif, o Secretário
de Gestão da Procuradoria-Geral do Estado Hugo Wilken Maurell e a
Procuradora do Estado e Presidente da Comissão Especial para Pro-
moção da Igualdade de Gênero Fernanda Lessa Mainier Hack. Ha-
vendo o número legal de presentes, foi aberta a sessão às 10h e
15m e designada para secretariar os trabalhos a Procuradora-Corre-
gedora. O Sr. Presidente deu a palavra à Procuradora-Corregedora,
para a exposição da pauta: 1. Processo SEI-140001/090077/2020 -
Resolução de Promoção de Procuradores; 2. Processo SEI-
140001/059654/2024 - Aprovação de Servidor em Estágio Probatório;
e 3. Assuntos Gerais. O primeiro item da pauta tratou sobre a Re-
solução do Sistema de Pontos para Promoção por Merecimento. O
Conselheiro Guilherme Jales Sokal, Relator do Processo SEI-
140001/090077/2020, relativo à implementação do Sistema de Pontos
para Promoção por Merecimento, abriu os trabalhos, esclarecendo
que, na presente sessão, seriam debatidas as propostas da Comissão
Especial para Promoção da Igualdade de Gênero e avaliadas as su-
gestões de alteração apresentadas pela Corregedoria-Geral. Em se-
guida, foi concedida a palavra à Presidente da Comissão Especial pa-
ra Promoção da Igualdade de Gênero, a Procuradora do Estado Fer-
nanda Lessa Mainier Hack, que destacou que o trabalho da Comissão
vem sendo desenvolvido há longo tempo e que, após estudo abran-
gendo todas as promoções por merecimento ocorridas nos últimos
anos, constatou-se expressiva desproporção entre homens e mulheres
promovidos. Acrescentou que as alterações propostas são simples,
conservadoras e não vinculam o Conselho, tendo por objetivo apenas
contribuir para a correção de distorções e a promoção de maior equi-
dade de gênero. Na sequência, a Conselheira Cíntia Guimarães Mor-
gado Barroso Mendes apresentou as sugestões de alteração formu-
ladas pela Comissão. Após debates, as propostas da Comissão Es-
pecial para Promoção da Igualdade de Gênero foram acolhidas pelo
Conselho, observados ajustes pontuais sugeridos para cada item dis-
cutido. Adiante, passou-se à análise das propostas de alterações
apresentadas pela Corregedoria-Geral. A Conselheira Adriana De Bia-
se Ninho sugeriu a criação de uma comissão de verificação da ve-
racidade das informações prestadas pelos Procuradores, de modo a
conferir maior fidedignidade aos dados inseridos no Sistema de Pon-
tuação. O Procurador Hugo Wilken Maurell informou que o sistema
eletrônico se encontra em desenvolvimento e deverá estar plenamente
operacional no primeiro semestre de 2026. Prosseguindo, após a saí-
da dos convidados, passou-se ao segundo item da pauta, referente à
confirmação do servidor Thiago Montozo Mendonça. O Conselho opi-
nou, por unanimidade, pela confirmação do servidor. Por fim, em sede
de Assuntos Gerais, foram discutidas notícias recentemente veicula-
das nos meios de comunicação que envolviam a Procuradoria-Geral
do Estado e apontada a necessidade de cautela e esclarecimentos a
respeito dos fatos ventilados. Não havendo mais a ser discutido, o
Presidente do Conselho deu por encerrados os trabalhos, do que, pa-
ra constar, a Procuradora-Corregedora lavrou a presente Ata, que vai
assinada por ambos. Processo nº SEI-140001/080246/2025.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO CONSELHO
ATA DE REUNIÃO

ATA DA 14ª SESSÃO VIRTUAL
Iniciada a sessão virtual no dia 29 de outubro do corrente ano, tendo
como assunto a apreciação de pedido de licença para estudo arrolado
no processo SEI-140001/067204/2025, incluído por determinação do
Procurador-Geral do Estado Renan Miguel Saad para a pauta da ses-
são virtual, conforme previsão do caput do artigo 18-A do Regimento
Interno do Conselho. Aos dias 05 de novembro de dois mil e vinte e
cinco, findou-se o prazo estabelecido pelo inciso II do artigo 18-A do
Regimento Interno do Conselho da Procuradoria Geral do Estado, in-
cluído pela Resolução PGE nº 4.939 de 11 de abril de 2023, para
manifestação dos Conselheiros no processo acima indicado. Manifes-
taram-se os Conselheiros Filipe Bezerra de Menezes, Marcelle Figuei-
redo da Cunha, Guilherme Salgueiro Pacheco de Aguiar, Adriana De
Biase Ninho, Fabiana Peixoto Siccardi, Juliana Florentino de Moura,
Andréa Braga Peixoto Pontes, Rodrigo Crelier Zambão da Silva, Ga-
briel Pacheco Ávila e Flávio de Araújo Willeman e, por unanimidade,
o pedido foi deferido. Atingido o número de manifestações exigido pe-
lo inciso III do artigo 18-A do Regimento Interno do Conselho da Pro-
curadoria, a Procuradora-Corregedora Ana Alice de Oliveira lavrou a
presente Ata, que vai assinada por ela e pelo Procurador-Geral do
Estado. Processo nº SEI-140001/014464/2023.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA DE GESTÃO

ATO DA ASSESSORA ESPECIAL
DE 07/11 /2025

Em cumprimento ao Decreto Estadual nº 48.817, de 24 de novembro
de 2023 e tendo em vista o disposto no Processo Administrativo nº
SEI-140001/064818/2025, FICAM DESIGNADOS os gestores e fiscais
dos contratos a seguir:
- Contrato PGE-RJ/FUNPERJ nº 30/20205, celebrado entre a Procu-
radoria Geral do Estado/FUNPERJ e a empresa TELECENTER EIRE-
LI, cujo objeto é aquisição de peças de reposição e equipamentos pa-
ra o sistema de ar condicionado tipo VRV (Vazão de Refrigeração Va-
riável) ou VRF (Variable Refrigerant Flow) instalado no Edifício-Sede
da Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro (PGE-RJ), refe-
rente ao item 2 constante do subitem 3.2 do Termo de Referência;
- Contrato PGE-RJ/FUNPERJ nº 32/20205, celebrado entre a Procu-
radoria Geral do Estado/FUNPERJ e a empresa NESHOP COMÉR-
CIO DE PEÇAS E COMPONTES ELETRÔNICOS LTDA, cujo objeto é
a aquisição de peças de reposição e equipamentos para o sistema de
ar condicionado tipo VRV (Vazão de Refrigeração Variável) ou VRF
(Variable Refrigerant Flow) instalado no Edifício-Sede da Procuradoria
Geral do Estado do Rio de Janeiro (PGE-RJ), referente aos subitens
1, 3 e 4 constantes do subitem 3.2 do Termo de Referência;
- Contrato PGE-RJ/FUNPERJ nº 33/20205, celebrado entre a Procu-
radoria Geral do Estado/FUNPERJ e a empresa DSFRIO REFRIGE-
RAÇÃO EIRELI, cujo objeto é a aquisição de peças de reposição e
equipamentos para o sistema de ar condicionado tipo VRV (Vazão de
Refrigeração Variável) ou VRF (Variable Refrigerant Flow) instalado no
Edifício-Sede da Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro
(PGE-RJ), referente aos itens 5 ao 11 constantes do subitem 3.2 do
Termo de Referência.
1) Gestores
CRISTINA BRAGA MOREIRA, Gerente, ID nº 50130439
FERNANDA KELLY COSTA TORRES, Técnico Processual, ID nº
50255703
LUCIANA DE OLIVEIRA BENEDITO, Analista Administrador, ID nº
31040659
MARIANA MAGALHÃES EVANGELISTA TEIXEIRA, Técnico Proces-
sual, ID nº 43721427
VIVIANE ROSA FERREIRA, Técnico Processual, ID nº 50255576
2) Fiscais
ANDRÉ FELIPE FARIAS DA SILVA, Técnico Processual, ID nº
99992213
ANDREIA CILENE DA CRUZ SARDÃO, Coordenadora, ID nº
50255770
CYNTHIA MAGALHÃES DE ARAGÃO SANTOS, Assessora, ID nº
50255568
JOSÉ PARDI, Técnico Processual, ID nº 50171216
RAYANNE TERRAÇÃO JARDIM, Coordenadora, ID nº 99990164

Id: 2692423

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA DE GESTÃO

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DO GERENTE
DE 06.11.2025

PROCESSO Nº SEI-E-14/001.042070/2015 - MARIANA MAGALHÃES
EVANGELISTA TEIXEIRA - Técnico Processual - Id. Funcional nº
43721427. Louvado nas informações da Assessoria de Gestão de In-
formações Funcionais e com fundamento no art.129 do Decreto
2479/79, CONCEDO 03 (três) meses de licença-prêmio relativos ao
período base de 10/08/2020 a 07/09/2025.

Id: 2692583

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

AV I S O

A SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL torna público aos in-
teressados a realização da contratação direta com disputa eletrônica
abaixo:

PROCESSO ELETRÔNICO DE DISPENSA - PED Nº 0013/2025.
O B J E TO : Contratação de empresa especializada para o fornecimento
e instalação de película solar de controle térmico e luminoso, com re-
jeição de raios UV, em superfícies envidraçadas de edificações públi-
cas, visando conforto térmico, economia de energia, preservação do
mobiliário e privacidade dos ambientes na fachada de fundos do Pa-
lácio Guanabara, situado à Rua Pinheiro Machado, s/nº - Laranjeiras
e no 17º andar do Edifício São Bento Oito, situado à Rua São Bento,
nº 8 - Centro, a fim de atender as necessidades da Secretaria de Es-
tado da Casa Civil, conforme condições e especificações constantes
no Termo de Referência.
INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 10/11/2025, às 10:00
horas.
DATA/HORA INÍCIO DA DISPUTA: 14/11/2025, às 10:00 horas.
DATA/HORA FINAL DA DISPUTA: 14/11/2025, às 14:30 horas.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: h t t p s : / / w w w. c o m p r a s . r j . g o v. b r
PROCESSO Nº SEI-150001/002401/2025.

O aviso e seus anexos poderão ser obtidos no endereço eletrônico
www.compras.rj.gov.br e no portal eletrônico da Secretaria de Estado
da Casa Civil - h t t p s : / / w w w. r j . g o v. b r / c a s a c i v i l .

Outras informações sobre a presente contratação direta através do te-
lefone 2334.3217 ou pelo e-mail p e d @ c a s a c i v i l . r j . g o v. b r.
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SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 3º Termo Aditivo ao Contrato SECC Nº 041/2022
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro pela Secretaria de Estado da Ca-
sa Civil, e a empresa Fundação Santa Cabrini.
O B J E TO : Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do
prazo de vigência do Contrato nº 041/2022, relativo à prestação de
serviços de gerenciamento de mão de obra de 08 (oito) gerenciados
em cumprimento de pena sob os regimes semiaberto, aberto, em pri-
são albergue domiciliar - PAD e livramento condicional, nos termos do
parágrafo 2º do art. 28 da Lei Fed. 7.210, de 11 de julho de 1984 -
Lei de Execução Penal, na forma do Termo de Referência, com fun-
damento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e na Cláusula Se-
gunda, Parágrafo Único do contrato, sem renúncia de reajuste con-
tratual, com fundamento no art. 55 inciso III, da Lei nº 8.666, de
1993, e na Cláusula Nona, Parágrafo Sexto do contrato.
VA L O R : R$ 262.724,40 (duzentos e sessenta e dois mil setecentos e
vinte e quatro reais e quarenta centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses a contar de 11/11/2025.
DATA DA ASSINATURA: 06/11/2025
F U N D A M E N TO : Art. 57, inciso II e art. 55 inciso III, da Lei nº 8.666,
de 1993.
NOTA DE EMPENHO: 2025NE02102.
PROCESSO Nº SEI-120130/000629/2021.
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ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 158/2025 (DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e a CINÉTICA INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA.
O B J E TO : SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL DO RESER-
VATÓRIO CAIXA BAIXA DA ETA LARANJAL.
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias.
VALOR TOTAL: R$ 14.870.000,00 (quatorze milhões, oitocentos e se-
tenta mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 30/09/2025.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150017/007484/2025 (Dispensa de
Licitação - DL n. 094/2025 (DSG).

Id: 2683339

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO E S TA D O
DO RIO DE JANEIRO

E X T R ATO S DE INSTRUMENTOS C O N T R AT U A IS

INSTRUMENTO: Convênio nº 322/2025.
PARTES: DETRAN/RJ e União, por intermédio do Ministério da Jus-
tiça e Segurança Pública - Superintendência da Polícia Rodoviária Fe-
deral no Rio de Janeiro - SPRF-RJ.
OBJETO: Cumprir o que determina a Lei Estadual/RJ nº 6.657/2013,
com o objetivo de viabilizar o acesso sistêmico para realização de lei-
lões e a regularização dos veículos levados à hasta pública nas con-
dições de conservados e sucatas, não envolvendo repasse de recur-
sos financeiros entre os partícipes.
PRAZO: 30 meses, contados a partir da data de sua publicação no
DOERJ.
GESTORES: Stefan Bittencourt Archer Cardoso, Chefe de Serviço, Id.
Func. nº 4400387-0 (Gestor) e Camila Barros de Andrade Santana,
Assistente III, Id. Func. nº 5138783-2 (Gestora Substituta), pelo DE-
TRAN/RJ; e Claudio Rodrigues Ricardo Pereira, Policial Rodoviário
Federal, matrícula nº 1480520 (Gestor) e Luciano Sales Carvalho, ma-
trícula nº 1535179, pela SPRF-RJ.
FISCAIS: Yasmin Lins De Santana, Assistente III, Id. Func. nº
5123786-5, como Fiscal,e Sérgio Alan Fernandes Silva de Abrantes,
Assistente Técnico Administrativo, Id. Func. nº 4400657-8, como Su-
plente, pelo DETRAN/RJ; e Guilherme Abrahão Daher, Policial Rodo-
viário Federal, matrícula nº 1480520 como Fiscal e Guilherme Luis
Dantas Gouget, matrícula nº 1480470, como Suplente, pela SPRF-
RJ.
DATA DA ASSINATURA: 0 6 / 11 / 2 0 2 5 .
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 184, da Lei Federal nº 14.133/2021,
e na Lei do Estadual RJ nº 6.657/2013.
PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI-150016/144353/2025.

INSTRUMENTO: Convênio nº 395/2025.
PARTES: DETRAN/RJ e Município de Queimados.
OBJETO: Instalação e funcionamento, sem exclusividade, de Posto
de Identificação Civil pelo Município, sob a orientação e supervisão da
Diretoria de Identificação Civil do DETRAN/RJ, com o objetivo de pro-
mover o atendimento, cadastramento e o fornecimento de carteiras de
identidade ao público em geral, localizado na Rua Otília, 1504 - Vila
Camarim - Queimados - RJ.
PRAZO: 60 (sessenta) meses, contados a partir da data de sua pu-
blicação no DOERJ.
G E S TO R E S : Raquel Rodrigues Borges, Diretora de Identificação Civil,
Id. Func. nº 5104585-0, como Gestora e Cíntia Maria Fernandes da
Silva, Chefe de Serviço, Id. Func. nº 4374948-8, como Gestora Subs-
tituta.
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